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PROCESSO N" 077 /2025
PROCEDTMENTO N" 008 / 2025

CONCORRÉNCIA EI-ETRÔNICA N" OO8 / 2025

O MUNICÍPIO DE MÂRCOLÂNDIÂ -PI, aravés de seu Âgente de Contrataçào

c Eqüpc de Apoio, torna público para conhecimento dos inreressados que se acha aberta.

nesta unidade, licitaçào na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICÂN" 008/2025,

do tipo MENOR PREçO, nos termos da Lei n' 14.133, dc 01 de abril de 2027, nt Lci

(Jomplementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, e as exigêocias estabelecidas ncste Edital

e seus Âncxos.

Esclarecimentos e Impugnações: Ató 12/08/2025 às 23:59 Floras

PreíêittlÍà

DADOS DO CERTAME / PARTE ESPECIFICÂ

Órgão Soücitante: À,ÍUNl(lÍPIo DIi N1ARCOI-ÂNOIa - pf

Obieto: Contatação de empresa especializada para execução da obra de construção de um

Parquc de Eventos paÍa atender as necessidades da Prefeítura municipal de Marcolândia - PI

Início da Sessão Eletrôni c t 15/08/2025 às 08:00 Horas

Sistema Eletrônico Utiüzado: PORT^L DIl, COMPRAS PUBLIC.,\S

Endereço Eletrônico: wwrv.portaldccompraspublicas.com.br

PREFF,ITURA MUNICIPAL DE NÍARCOLÂNDIA .PI.

Endereço para retirada do Edital: www.poÍtâldecompraspublicas.com.br e

sistemas.tce.pi.gor,.bt/licitacoesweb

VALOR

Valot Total: 2.118.319,1,1 @OIS MILHÕES, CENTO E DEZOITo
MrL, TREZENTOS E DEZENOVE REArS E ONZE CENTÂVOS)

EEstimado:

EN{áximo

ERe ferência
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Prêiêitrclí

\_M
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FONTE DE
RECURSOS:

FPM / ICMS /RECURSOS PROPRIOS / EMINNDÂ PÂRLAMENTAR
202544030002 / EMENDÂ PÂRI.Â,MENTAR 202543210002 /
E,ME,NDA PARI.A.MENTÀR 202541 83OOO5.

Classifi cação Otçamentária:

Plano de Trabalho:

Elemento De Despesa:

Fonte De Recurso:

Fica condicionado que a assilatura do Contrato e/ou a expediçào da Ordem de Seniço (OS)

dependerão da libetação dos recutsos, caso o(s) objeto(s) licitado(s) seja oriundo de

Convênios com o Govemo Federal/Estadual.

NATUREZÀDO
oBJETO:

E()BRÂS E SERVrÇOS DE ENGENHART^

trÀQUrSrÇÃo

E]S}.],RVI(,o

R.EGISTRO DE
PREÇOS:

trSINf

Xr.\,\O

PÂRTICIPÂÇÃO

-i§íEt / ME /
EPP

E Licitaçào com itens/lotes exclusivos para ME/EPP e Àmpla
Panicipação - Ârt. 48, III da ki Complementar n" "t23/06

E Licitação Exclusiva para ME/EPP - Arr 48, I da Lei Complementar

n" 123/06

E l.icitação de Âmpla Participação.

AFASE DE
HÂBILITAÇÃO
ANTECEDERÁ
ÂS FÀSES DE
ÀPRESENTÀçÃ

trSIr\{

Er.\ÃO

^

fls.N"
PL

E Orçamento Sigiloso.
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INFORMÂÇÕES

Agente de Contratação: Genildo José da Silva
E-mail:

Endereço: Rua Portiria Maria de Sousa, 21, Centro, NÍarcolândia - PI, Estado do PiauÍ

Referência de Tempo: Para todas as referências cle tempo será obrigatoriamente o hotário
de Brasília - DF.

OBS N" 02. Âs respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divu§adas no mural do

PORTÂL DE COMPRÂS PÚBLICÂS e vincularào os participantes e a administração.

otcsc nào haver

o

hi odiente na d ta fixada ficará a scssâo adiOBS N" 01: N
nm

PÂRTE ESPECÍFICA

As seguintes Definições da Parte EspecíÍica deverão complementar, suplementar ou
modificat as informações constantes na Parte Geral.

flavendo üvergência entre as informações constantes na Parte Geral e as Definiçôes
da Parte EspecíÍica prevalecerão as últimas.

Número do Item da Parte

Geral.
DeÍinições da Parte Específica.

ÂPRESENTÀÇÃO DÂ
FORMÂ DE

PROPOSTÂ

tr POR GRUPO, para o(s) grupos:

e POR ITEM, para os itens:

-. 

obse

det-inidas neste Edital e anexos.

tr PoR GRUPo/LoTE

E POR ITE,M

s as condições

Fls. N"
OPL

licitacaopmn.rarcolandia@gmail.conr

ODE
PROPOSTAS

Ptazo para enüo da proposta/documentação: 
^té 

14/08/2025 às 10:30 Horas
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tr GLOBÀL

trl\{ENoR PREÇ(): Intervalo de RS 100,00

trMAIOR DESCONTO: Intervalo de 7o

JULGAMENTO E
INTERVALO DE

DIFERENçAENTRE OS

IÁNCES

RIO DE

E Poderão particiPar empresas em consórcio'

observadas âs normas cônstântes no item 3.3 e seus

subitens da Parte Geral deste Edital.

El Não poderâo participar desta ücitação consorcio de

empresas, qualquer que seia a sua forma de constituição'

A vedação a participação de consótcio neste ceftame

justiÍica-se diante da i^i)tel do obieto licitado, o qual

âpresentâ natureza comlün, podendo ser ofettado pot

um número amplo de potenciais panicipantes' inclusive

empÍesâs de pequcno e médio porte que cm sua maioria

apÍesentam o mínimo exigido no tocante a quaüficação

técnica e econômico-financeira, não implicando em

qualquet limitação quânto a competitividade'

CONSORCIO

trÀBERTO

trABERTO E F*ECHÂDO

trI-'ECIIADO E.'\BERTO

MODO DE DISPUTA

Início da prestação do obieto

no prazo máximo de 48 (quatenta e oito) horas, 
^ 

coÍrtal

da data da ordem de fornecimento/ serviço'

desta licitação devcrá scr
DEMAIS DOCUMENTOS

EXIGIDOS NA PROPOSTA

E Comprovante, na tbrma da lei, de registro ou

arqüvamento naJuna Comercial ou no Cartório

competente, conforme o caso, do:
CAPITAL SOCIAL OU

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

fls.N"
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E patrimônio líqúdo minimo equivalente a 10o/o (dez

por cento) do valor total estimado da contratação ou do

item pertinente, caso a licitante que aprcsentar índice

econômico igual ou inferiot a 01 (rm) em qualquer dos

índices de Liqüdez Geral, Solvência Geral e Iiqüdez
Corrente.

E capital social ÍrúÍrimo eqúvalente a 70ok (dez pot

cento) do valor totâl esdmâdo da contratação ou do

item pertinente, caso a licitante que apresentar Índicc

econômico igu.al ou inferior a 01 (um) em qualquet dos

índices de Liqüdez Geral, Solvência Geu.l e üqüdez

Corrente.

tr patrimônio líquido mínimo eqúvalente t 10o/o (àez

por cento) do valor totâl esdmado da contratação ou do

item pertinente.

E capital social mínimo eqúvalente a 1001, (dez pot

cento) do valot total estimado da contraação ou do

item pertinente.

E Não haverá exigência quanto à comprovação de

capital social mínimo ou patrimônio Iíqúdo mínimo.

PARTE GERA],

1. DTSPOSIçÕES PRELIMINÂRES

1.1. À abemrra da presente ücitação dar-se-á em sessão pública, conforme as infotmações

constantes nos Dados do Certame/Parte Específica deste

ProíêilljÍa

oBSERVAÇOES

FIS,N"
Visto OPL

, que indicará o sistema
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eletrônico e cadastro eletrônico de fornecedores utilizados no certâme, além de data, horário

e local.

1.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquet fato superveniente que impeça a

rczlização do ceftame na data matcada, a sessão setá automaticamente transferida pata o

primeiro dia útil subse<1uente, no mesmo horário e endereço eletrônico ânteriotmente

estabelecidos, desde que não haja comunicação do Agente de contratação em contrário.

2. DAS DTSPOSIçÕES GERÀIS SOBRE O OBJETO

2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da ptoposta mais vantaiosa para a execução do

obieto descrito no câmpo Dados do certame/Parte Específica deste Edital, conforme

con<lições, quantidades e eígências estâbelecidas neste Edital, na Minuta de contrato,

planilha de Quantitativos e custos unirários, e Especificações Técnicas e Ptoieto (Ànexo I),

que integtam o dossiê de informações sobre a licitação. Âlém das normas referidas, estará o

adjudicatário do objeto da licitação obrigado a atendet a todas as imposições da legislação

relativas aos sen'iços a serem contratados.

2.2. APxte Específica deste Edital defi nirâ t forma de adiudicação do obieto, que poderá

ser global ou dividida por itens ou lotes/grupos de itens'

2.3. Na Parte Específica deste Edital e no PÍoieto Básico em anexo constam o preço totâl

da contratação, os pÍeços unitários e globais estimados em relação a cada item ou os

respectivos pteços máximos aceitáveis, ressalvada a opção pelo caráter sigiloso dos valores.

2.3.1. O BDl utilizado como referencial para o cálculo dos preços uniúrios, pela

Contratante, enconüa-se definido no Proieto Básico'

2.4. A Parte EspecíIica deste Edital definir:í o regime de execução aplicável ao futurtr

contrato decorrente deste certâme.

Preíeitu ral,luni

Fls, t'l'
Vis L
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2.5. Em caso de diverçncia ence as especificações do obieto descritas no site do sistema

eletrônico utiüzado no certame e as especificações técnicas cÔnstántes neste Edital e anexos'

estas semPÍe Prevalecetão'

seguir detalhada:

2.6.1 . Serâinclúdo n Lt^' n forma de ânexo' o legisuo dos licitantes ou fomecedores

que aceitarem cotat os bens ou serviços com PÍeços iguais aos do adiudicaúrio na

sequência da classificação da l-icitação e inciusão daqueles que mantiverem sua proposta

otiginal.

2,6.2. Oregrsuo a que se refete o subitem 2'6'1 tem pot obietivo a formação de cadasro

de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo licitante vencedor' caso este

não assine a ata ou tenha seu tegistto cancelado'

2.6.3. Se houver mais de um ücitante na situação de que ffata o item 2'6'1' serão

ordenados conforme o critério combinado de valor de que tratâ o dispositivo e a

classificaçào apresentada durante a fase competitiva'

2.6.4. A ordem de classificação dos licitantes ou fomecedores regisuados na ata deveú

ser resPeitada nas contratações'

2.7 . ctsoseja adotado o sistema de Registro de preços, a Âa de Registro de Preços que vref

^Írcxr- ^o 
Edital itá disPor sobre:

2.6. A P*teEspecífica deste Edital itá definir se o Plesente certame irá adotar o Sisteme de

Registro de Preços e, caso positivo' a formação do cadastro de reserva ocorretâ ta forma' a

2.1.1 Órgãos gerenciador e paructpantes;

2.7 .2. adesões;

2.7.3. preços registados e respectivos Íealustes;

Prêhitura

2.7 .4. vigêr.cia.

FIS, N"
isto OPL
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3. DAS CONDIçÔES GERÀIS DE PÀRTICTPÂçÃo

3.1. Poderào participar desta CoNCoRRÊNCh ELETRôNICÂ os interessados cuio

ramo de atividade seia compativel com o obieto desta ücitação e que aPresentem os

documentos exigidos para habiliação'

3.1.1. Os interessados devem providenciar cadastro e senha no sistema de comPras

indicado no item na Parte Específica deste Edital'

3.2. seáconcedido úatâmento favotecido para as mictoemplesas e empÍesâs de pequeno

" I.{.

x

201

porte, Parâ as sociedades cooperativas mencionadas no

pata o agricultor familiar, o produtor rurai pessoa física

individual - MEl, nos limites previstos da

14.1 73/2 ( )l l).

e paÍâ o microemPreendedor

d 20()

lt

e

ntâ "1

3.2.1. A Pane Específica deste Edital irá definir se a participaçâo no certame serâ

ampla, tesuita ou com cotas reservadas a mictoempresas' empÍesâs de pequeno porte

equipatadas.

3.2.2. A obtenção do beoeficio a que se refere o subitem aÍrterior fica limitada às

mictoemptesas e às emptesas de pequeno Porte que' no ano-calendário de realização da

licitação, ainda não tenham celebrado conuatos com a Administração Pública cuios

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida pata fins de enquadramento

como emPÍesâ de Pequeno Porte'

3.2.3. Nas contratações com prazo de ügência superior a 1 (um) âno' seÍá considerado o

valor anual do conüato na aplicação dos limites acima estabelecidos l n

3,2.4. Astefetidas entidades deverão declarar-se como tal no início da sessão pública

CONCORRENCIA ELETRÔNICA, sendo que a ausência de manifestação sobre o

enquadramento, quando soücitado pclo sistema'

PÍeiêitula

da

Fls.N" OPL

implicará no decaimento do direito de
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reclamar, Posteriormente, essa condição' no intuito de usufruir dos beneficios

estabelecidos na legislação supracitada.

3.2.5. As Mictoempresas, Empresas de Pequeno Porte e eqúparadas devetão

encaminhat a documentação de habilitação, ainda que haia alguma restrição de

regularidade fiscal e trabalhista, nos tetmos do art' 43, § 1" da LC n" 123' de 2006'

3.3. Caso a Parte Específica deste Edital permia a participação de empresas em consórcio'

deverão ser observadas as segu.intes noÍÍnas:

3.3.1. Devetá set comprovada a existência de compromisso público ou particulat de

constituiçãodeconsórcio,apósdeclaraçãodovencedor,comindicaçãodaempresa.líder

que será representante das consorciadas peraote a Àdministraçáo'

3.3.2. A habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos

quantitativosdecadaconsorciadoe,paraefeitodehabilitaçãoeconômico.financeira,

quando exigida, será observado o somâtóÍio dos valores de cada consotciado'

3.3.3. Se o consórcio não for formado integralmente por microemptesas ou empresas de

pequeno porte e o edital exigir requisitos de habilitação econômico-financeira' poderá

haver um acréscimo de 107o a 30o/o para o consórcio em relação ao valor exigido para os

Iicitantes individuais, conforme definido no item 8'16'3'1 da Parte Eepecífica destc

L,ditâl

3.3.4. As empresâs consorciadas não poderão panicipar, na mesma ücitação' de mais de

um consórcio ou isoladamente;

3.3.5. Às emPresas consorciadas serão solidadamente responsáveis pelas obrigções do

consótcio nas íases de ücitação e durante a vigência do contrato;

3.3.6. Àntes da celebtação do contrato, deverá ser promoüda a constituição e o regisuo

do consórcio, nos termos do comptomisso refetido no subitem 3'3'1'

Pleiettula
de

3.4. Não poderão pardcipar desta licitação:

fls. N'
Visto
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3.4.1. Àquele que não atenda às condiçôes deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.4.2, Autot do anteprojeto, do ptoieto básico ou do proieto executivo' pessoa fisica ou

juríelica, quanclo a ücitação vetsar sobte serviços ou fomecimento de bens a eie

telacionados;

3.4.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio' responsável pela elaboração do proieto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autot do ptoieto sela dirigente'

geÍente, controlador, acionista ou detentor de mais de 50Á (cinco pot cento) do capital

com direito a voto, resPonsável técnico ou subcontratado' quando a ücitação versar sobre

serviços ou fomecimento de bens a ela necessários;

3.4.4. pessoa Íisica ou lurídica que se encontre, ao rempo da ücitação, impossibiütada de

participar da licitação em decotrência de sânção que lhe foi imposta;

3.4.5. Âquele quc mantenha vínculo de natureza técnica' cometcial' econômica' financeira'

trabalhistaoucivilcomdiriçntedoórgãoouentidadecontÍâtanteoucomagentepúblico

que desempenhe função na licitação ou atue Ítâ fiscalização ou na gestão do contrato' ou

que deles scia cônluge, companheiro ou Parente em linha reta' colateral ou por afinidade'

até o tetceiro grau;

3.4.6. Empresas conttoladoras, controladas ou coligadas' nos termos da Lei n" 6'404' de

15 de dezembro de 197ó, concorrendo enüe si;

3.4.7. Pessoa fÍsica ou iuríd'ica que, nos 5 (cinco) ânos âÍtelioÍes à divulgação do edital'

tenha sido condenada judiciarmente, com üânsiro em iulgado, por exploração de trabalho

infantil, pot submissão de ttabalhadores a condições análogs às de escravo ou por

contrâtâção d.e adolescentes nos cÀsos vedados pela legislação trabalhista;

3.4.8. Âçnte público do órgão ou entidade licitante;

3.4-9. Orgmzações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP' atuando nessa

condição;

3.4.10. Nào poderá participar' direta ou indiretamente' da licitação ou da execução do

contrâto agcntc Público do órgão ou cntidadc conÚatântc' dcvcndo scr obscn'adas as

situações que possam configurar conflito de intercsses

PÍêtêitulâ

FIS. N'
isto OPL

exercício ou aPós o exercício
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tlo cargo ou emprego, nos reÍÍnos da legislação que disciplina ^m têti^, conformc §J1-d9

"14

3.4.11. Empresas e empresáfios cujas falências tenham sido declaradas, bem como as que

se enconüem sob concurso de credores, em àissolução ou em liqúdação;

3.4.72. Osinteressados que esteiam inclúdos no Cadastro de Inadimplentes com Débitos

na Díüda Ativa do MunicíPio;

3.5. O impedimento de que tfatâ o item 3.4.4 será também aplicado ao liciAnte que âtue em

substituição a outra pessoa, fisica ou iuddica, com o intuito de burlat a efetividade da sanção

a ela apücada, inclusive a sua controladota, conuolada ou coligda, desde que deüdamente

comprovado o ilícito ou t utilizzrçío fraudulenta da personalidade iurídica do licitante.

3.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos Proietos e â

empresâ a que se refetem os itens 3.4.2 e 3.4.3 poderão paticipar no apoio das atividades de

planejamento da contratação, de execução da ücitação ou de gestão do conÚato' desde que

sob supervisão exclusiva de açntes púbücos do órgão ou entidade'

3,7. Eqüparam-se aos autotes do proieto as emPÍesas integrantes do mesmo grupo

econômico.

3.g. o disposto nos itens 3,4.2 e 3.4.3 oão impede a hcitaçào ou a contratação de serviço

que inclua como encargo do contratado a elaboração do ptoieto básico e do proieto executivo,

nâs contratâções integradas, e do proieto executivo, nos demais regimes de execução'

3.g. Em ücitações e contfatâções realizadas no âmbito de proietos e PtogÍamâs parcialmente

financiados por agência oEcial de cooperação estrangeita ou por organismo financeiro

intemacional com recrúsos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá

participar pessoa fisica ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas pot essas entidades

ou que seja declarada inidôneâ nos teÍmos da ki n" 14'133/2021'

3.10. A vedação de que ttata o item 3.4.8 estende-se a teÍceifo que auxilie a condução da

contratação na q.qlidxde de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou rePresentânte de empresa que preste assessoria técnica'

3.11. A Parte Específica tieÊrnirá a permissão dc participaç

Pelêitula
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4. DO ENVIO DÀPROPOSTÀE DOS DOCUMENTOS DE HÀBILITÀÇÃO

4.1. Â Parte Específica deste Edital estabelecerá se a fase habiütação sucederá ou

antecederá as fases de aptesentação de PÍoPostas e lances de iulgamento'

4.2. O licitante deverá enviar §ua propostá mediante o preenchimento' no sistema eletrônico'

sob pena dc não aceitação, dos seguintes campos: Valor unirário e total do item; Descrição

detalhada do obieto, contendo as informações de prmo de início da prestação do serviço

ücitado, obrigando-se o PtoPonente, nesse caso' a PrestâÍ os serviços de acotdo com as

exigências do Edital.

4.3. Caso a fase de hab itação anteceda âs fases de apresentação de pfopostas e laoces, os

licitaotes eocaminharão, confotme o item aoterior, simultaneamente os documentos de

habiütação e a PÍopostâ com o Preço ou o petcentual de desconto' obsewado o disposto nos

itens 8.2 e 8.9.1 deste Edital'

4.4. No cadastramento da proposta inicial' o ücitant e declxarâ'em camPo próprio do

4.4.7, estitciente e concordâ com âS condições contidas oo edital e seus anexos, bem

como de que â proPosta apresentada compreende a integralidade dos custos para

âteoílinento .los direitos trabalhistas assegura'Jos na Consútúção Federal' nas Ieis

ttabalhisus, nas noÍÍnâs infralegais, nas convenções coledvas de trabalho e nos teÍÍnos

de alustamento de conduta vigentes na data de sua entÍeg em definitivo e que cumPre

plenamente os requisitos de habiütação definidos no instrumento convocâtório;

4.4.2. nàoemPrega menol de 18 anos em uabalho noturno' perigoso ou insalubre e não

ernpÍegâ menor de 16 anos, salvo menor' a partir de 14 anos' na condição de aprendiz'

nos teÍÍnos do artigo 7", )O(XIII, da Constituição;

4.4.3. nàopossü, em sua cadeia proclutiva' empregados executando trabalho deppadante

ou fotçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art' 1" c no inciso III do arr

PíêÍêituÍa

5" da Constimiçâo Federal;
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4,4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos pâÍa pessoa com de{iciência e para

reabiliado da Previdência social, previstas em lei e em ouúâs noÍrnâs especíÍicas.

4.5. O Iicitante organizado em coopetativa deverá declarat, ainda, em campo próprio do

sistema eletrônico, que cumpre os reqúsitos estabelecidos no artigo 16 da Iri n' 14.133, de

2021.

4.6. O fornecedor enquadrado como microempÍesâ, empresâ de pequeno Porte ou sociedade

coopemtiva dcverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumPre os

requisitos estabelccidos no artigo 3o da Lei complementâr n" 723, àe 2006, estando apto a

usufruir do tfatameÍrto favorecido estabelecido em seus arts.42 a 49, observado o disposto

nos §§ 1" ao 3" do an. 4", da Lei n'" 14.133, de 2021.

4.6.1. No item exclusivo para participaçâo de microempresas e empÍesâs de pequeno

porte, a âssinalação do camPo "não" impedirá o ptosseguimento no ceftâme, Pârâ

aquele item;

4.6.2. Nos itens em que a participação não foÍ exclusiva pâÍâ microempresas e emPÍesas

de pequeno pone, a assinalação do campo "não" apenas pfoduziÍá o efeito de o licitante

não tet direito âo üatâmento favorecido pÍevisto na I-ei ComplementâÍ n" 723, de 2006,

mesmo que microemptesa, emptesâ de pequeno Porte ou sociedade cooperativa'

4.7. A falsidade da dedaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 suieitará o ücitante às sanções

preüstas na Lei n" 74.733, de 2021 , e neste Edital.

4.g. Caso o sistema de compras utilizado no certatne não possuâ as funcionalidades

respectivas, as declaraçôes indicadas nos itens 4.4 t4-6 deverão ser encaminhadas

luntamente com os documentos de habütação, conforme definido na Parte Específica.

4.g. os licitantes podefão retirar ou substituir a propostâ ou, na hipótese de a fase de

habilitação ânteceder as fases de aptesentação de propostas e

Prêteilula
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cadastro,

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances'

o critério de iulgamento Por menor pÍeço; e
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4
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4.10. Não havetá otdem de classificação na etâPa de apreseotação da proposta e dos

documentos de habiliução pelo licitante' o que ocorrerâ somente após os ptocedimentos de

4.11. Scrão disponibilizados pâÍâ acesso público os documentos que compõem a pÍoPostâ

dos ücitantes convocados para apresentação de propostas' após a fase de envio de lances'

4.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema' o licitante poderá p*amettlzar

o seu valor Enal mínimo ou o seu PercentuâI de descooto máximo quândo do cadastramento

da proposta e obedecerá às seguintes re5pas:

4,12.1' Aapücação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuars entre

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao

lance que cobrir a melhor oferta; e

4.72.2. Oslances serão de enüo automático pelo sistema' respeitado o valor final

mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima'

4.13. O valor final mínimo ou o Percentuâl 
de desconto final máximo patametrizado no

sistema poderá ser altetado pelo fomecedor durante a fase de disputa' sendo vedado:

4.13.1. Valot superiot a lance |á regrstrado pelo fornecedor no sistema' quando adotado

4,13.2. Percentual de desconto infedor a lance iá registrado pelo fomecedor no srstemâ'

quando adotado o critério de iulgamento por maior desconto'

4.14. O valot final mínimo ou o Percentuâl de desconto final máximo perâmetrizado na

forma do item 4'12 possuir í c*âtersigiloso pata os demais fomecedores e para o órgão ou

entidade PÍomotorâ da licitação' podendo ser disponibilizado estrita e pemânefltemente âos

de
PÍeleituÍa

órgáos de conffole exteÍno e lnteÍno'
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4.15. Ctberí ao licitante intetessado em participat da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o PÍocesso licitatório e se responsabili ztt pelo ônus decorrente da

perda de negócios diante da inobservância de mensâgens emitidas pela Âdministraçâo ou de

sua desconexào.

4.16. É vedada ao Licitante a identificação da empresa na proposta comeÍcial INICIÂL'

como poÍ exemplo, a colocação do nome ou timbre da empresa, sob Pena de

desclassificação. TaI vedação se estende âos documentos eventualmente anexados dufante â

inserção da proposta de preços (folders, prospectos' declaraçôes, gaÍantia' etc)' que não

poderão estar identificados, não sendo admitida a veiculação do nome da empresa ou de

seus rePresentântes, utilização de material timbrado ou qualquer oufto meio que üabüze a

identificação do ücitante.

4.17. Caso seia solicitado garantia de proposta, a ücitante devela ânexâr iuÍlto aos documentos

de habütação o comPro!'ante de pagamento do seguro, sob pena de inabilitação'

4.17.1. O [citante deverá anexar a garantia de proposta no sistema eletrônico, iuntamente com

a pÍopostâ inicial, no campo específico ind'icado no sistema' Â não apresentaçio dt garrtrsa

de proposta nos teÍrnos exigidos resultalá na desclassificação da proposta inicial'

5. DÀAPRESENTAçÃO DAS PROPOSTAS

5.l.olicitantedeveráenüarsuapÍopostzmedianteopteenchimento,nosistemaeleüôn,ico,

dos campos indicados na Parte EspecíÍica deste Edital devendo conter âs informaçõe s

similares à especificação do Projeto Básico'

5.2. Todas as especificaçôes do obieto contidas na proposta ünculam o licitante'

5-3. Nos valores ProPostos estarão inclusos todos os custos oPerâcionais' encargos

preüdenciários,rabalhistas,tdbuúrios,comerciaisequaisquerouttosqueincidamdiretaou

PrcÍeitljÍa
de
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5.4. Os pteços oferados, tânm na pfoposta inicial, quanto na etapa de iulgamento, serão de

exclusiva tesponsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

altertçào, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro Pretexto'

5.5. Se o regime tribuúrio da empresa implicar o recolhimento de tributos em Perccntuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresâ nos últimos doze meses.

5.6.Independentementedopercentualdetributoinseridonaplanilha,nopagamentoserão

retidos na fonte os peÍcentuais estabelecidos na legislação vigente'

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Proieto Básico' assumindo <r

proponente o compromisso de execuar o obieto licitado nos seus termos' bem como de

fornecct os materiais, eqúpamentos, ferramentâs e utensflios necessários' em quantidades e

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo' quando requerido' sua

substituição.

5.8.oprazodevalidadedaptopostasetádenomínimo120(centoevinte)dias,acontatda

data da abemrra da sessão Púbüca.

5.9. Com a aptesentação da proposta o licitante declara estar ciente de que' nos termos do

artigo 1" da Lei estadual n" 6.344,de 12 de março de 2013 àeverâ reservar pafte dos

emptegos diretos criados por f<rrça do contrato de obm/serviço que viet a firmar com o

Município e seus órgãos, para egÍessos do Sistema Ptisional e cumpridores de meüdas

de segurança e Penas altemativas.

5.10. Com a apresentação da proposta o licitante declara estat ciente de que' nos tetmos do

artigo 1" da t ei Estadual n" 6.480, de 03 de feveteiro de 2014' deverá teservar

preferencialmente, no mínimo de 57o (cinco por cento) das vags de emptego diretos na átea

de constnrção civil, criadas por força do cooüato de obra pública que vier a firmar com o

ProÍrituolí
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I\{unicípio e seus órgãos, para Pessoas do sexo feminino, desde que compatível com o

exercício das atividades inerentes âo obieto do contÍato.

6. DÀÂBERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICÀçÃO DÀS PROPOSTAS E

FORMULAçÃO DE IáÀICES

6.1. Â abertura da presente liciAção dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital, confotme o critério de

iulgamento indícado na Parte Específica.

6.2. Os licitantes poderão reúar ou substituit â proPostâ ou os documentos de habilitação,

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema' Lté 
^ 

d^t^ e horário indicado pata

cadastro.

6.2.1. Seú desclassificada a Propostâ que identifique o licitante'

6.2,2. Serío desclassiÍicadas as pÍoPostas que aPresentarem preços globais ou unirários

superiores aos fixados Pelâ ContÍzgnte.

6,2.3. À desclassificação será sempre frrndamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em temPo real por todos os participantes'

6.2.4. A nào desclassificação da proposa não impede o seu julgamento deflnitivo em

sentido contrátio, levado a efeito na fase de aceitação'

6.3. O sistema ordenará automaticamente as pÍoPostâs classificadas, sendo que somente

estas participarão da fase de lances'

6.4. O sistema disponibiüzará campo próprio P rt Üoc de mensagens entre o Agente de

contratação e os [citafltes.

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente pol

do imediatamente informados do seu recebimento e do valor

PÍeíeill]n
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itens anteriores, â sessâo

e dil'ulgará os lanccs

consignedo no ÍegtstÍo'

6.6. O lance deverá set ofertâdo na forma definida na Parte Específica deste Editai'

ó.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos' observando o horário fixado pata

abertura da sessão e âs regras estabelecidas neste Edital'

6.g. o licitante somente podetá oferecer lance de valor inferior ou petcentual de desconto

superior ao ultimo por ele ofertado e registrado pelo sistema'

6.9. O intervaio mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances' que incidirá

tântoemrelaçãoaoslancesintermediáriosquantoemtelaçãoàptopostaquecobriramelhot

oferta, será deânido na Parte Específica deste Edital'

6.10. O licitante poderá, uma única vez' excluir seu ultimo lance ofertado' no intervalo de

qúoze segundos após o regisro no sisrcma' na hipótese de lance inconsistente ou

inexeqúvel'

6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado' conforme

indicado na Patte Específica deste Edital'

6.12. Ctsoseia adotado para o envio de lances na CONCORRÉNCIÀ ELETRÔNICÂ o

modo de dispua "aberto", os licitantes aPÍesentaÍão laflces públicos e sucessivos' com

protrogações'

6.12.1. Aetapa de lances da sessão pública terá dutação de dez minutos e' após isso' será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houvet lance ofertado nos ultimos

dois minutos do período de duração da sessão pública'

6.12.2. Aptorrogação automática da etapa de lances' de que tÍata o subitem anteÍior'

setá de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enüados

nesse período de prorrogação' inclusive no caso de lances intetmediátios'

Írs.N"
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conforme a ordem final de classificação.

6.72.4. Defintda a melhor proposta, se a diferença em telação à ptoposta dassificada em

segrndo lugar fot de pelo menos 57o (cinco por cento), o Agente de Contrataçãq

auxiliado pela eqúpe de apoiq poderá admitir o reinício da disputa aberta' para a

deÍinição das demais colocações.

6.12.5. Âpós a adoção das proüdências acima, os licitantes serão convocados para

âpresentâr lances intermediários.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances na CONCORRÊNCIÀ ELETRÔNICÀ o

modo de disputa.,aberto e fechado", os licitantes âPfesentafão lances públicos e sucessivos,

com lance final e fechado.

6.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos' Âpós

esse pfazq o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que

ranscorrerá o período de tempo de zté àez minutos, aleatoriamente determinado' findo

o qual será âutomaticâmente encerrada a recepção de lances'

6.73.2. Fncelriaào o pr zopteüsto no subitem anterior, o sistema abrirá opom.rnidade

pârâ que o autor dâ oferta de valot mais baixo e os das ofertas com preços âté 10o/o (àez

por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em âté cinco

minutos, o qual será sigiloso até o encerlâÍnento deste prazo'

6.13.3.Noprocedimentodequetrataosubitemsupta'olicitantepodetáoptarpor

manter o seu ultimo lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance'

6.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições deÍinidas neste item,

poderão os autoÍes dos melhores lances subsequentes, na ordem de classi{icação' até o

máximo de três, oferecer um lance 6nal e fechado em até cinco minutos, o qual será

sigiloso até o enceÍralnento desrc prazo.

6.13.5. Àpós o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema

{êieltuÍa
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ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.14. Caso seja adotado para o envio de laoces na CONCORRÊNCIA ELETRONICA o

motlo de disputa "fechado e aberto", poderão participar dâ etaPa abertâ somente os

liciantes que apresentarem â propostâ de menor preço/maior percentual de desconto e os

das proposas úê looh (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes

apÍesentaÍão lances públicos e sucessivos, âté o encerrâmento da sessão e eventuais

pforrogaçoes.

6.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) proposas nas condições definidas no item

6.14, poderão os licitantes que aPresentâÍ n as üês melhores pÍopostas' consideradas as

empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

6.14.2. Aetapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso' setá

prorroga«Ia automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos ultimos

dois minutos do período de duração da sessão púbüca'

6.14.3. Lprorrogação automática da etapa de lances, de que üata o subitem anteriot

setá de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados

nesse período de prortogação, inclusive no caso de lances intermediários'

6.14.4. Não havendo oovos lances na forma estabelecida nos itens ânteliores, a sessão

pública encertar-se-á automaticamente, c o sistema ordenará e dim'rlgará os lances

conforme a ordem final de classiticação.

6.14.5. Definida a melhot proposta, se a diferença em relação à proposta dassificada em

segundo lugar for de pelo menos 57o (cinco por cento), o Agente de Contrataçãq

auxiüado pela equipe de apoio, poderá admiú o teinício da üsputa aberta, para a

definiçào das demais colocaçôes.

6.14.6. Âpós t adoçío das providências acima, os ücitantes setão convocados para

apresentar lances intermediários.

Visto
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6.14.7. Àpós o téÍmino dos prazos estâbelecidos nos subitens anteriotes, o sistema

ordenará e dirT rlgatá os lances segundo a ordem clescente de valores'

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, ptevalecendo aquele que fot

recebido e registtado em primeito lugar.

6.16. Durante o üânscurso da sessão pública' os licitantes serão informados' em tempo real'

do valor do menor lance tegisttado, vedada a identiÍicação do iicitante'

6.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação' no decorÍer da etaPa

competitiva dâ coNCoItRÉNCIÂ ELETRÔNICÂ, o sistema eletrôoico poderá

peÍmanecer âcessível aos licitantes para a recepção dos lances'

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Âgente de Conuatação petsisú por

tempo superior a trinta minutos, a sessão pública será suspensa e teiniciada somente após

decorridas ünte e quatro horas da comunicação do fato pelo Âgente de Contratação aos

participantes, no sítio/chat eletrônico udlizado para divulgaçâo'

6.19, Caso o licitante não aptesente lances, concortetá com o valor de sua PÍoPosta'

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno Porte, rünâ vez encerÍada a etâpa de lances, setá efetivada a veriÍicaÇão automática'

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarid' O sistema identificará em coluna

própria as microempresas e emPÍesâs de pequeno porte participantes' procedendo à

comparação com os valores da primeira colocada, se esta foÍ empÍesâ de maior potte' assim

comodasdemaisclassificadas,Paraofimdeapücat-seodispostonosaÍts'44e45daIei

Complementar n" 723, àe 2006, regulamenada pelo Decreto n' 8'538' de 2015'

6-20.1. Nessas condições, as ProPostas de microempresâs e empresas de pequeno porte

que se encontrarem na faixa de até 70Vo (dez pot cento) acima da melhor proposta ou

melhor lance serão considetadas empatadas com a primeira colocada'

6.20.2. À melhor classi6cada nos teÍmos do subitem anterior terá o direito d

FIS,N"
Visto
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encamínhar uma ultima ofeta para desempate, obrigatodamente em valor inferior ao da

primeira colocada, no pÍzzo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados

após a comunicação automática pâre tânto.

6.20.3. Ctsoa rnicroemptesa ou a emPlesa de pequeno potte melhor classiÍicada desista

ou não se manifeste no pÍ zo estabelecidq serão convocadas as demais licitantes

microcmpresa e empresâ de pequeno poÍte que se enconuem naquele intervalo de 10%o

(dez pot cento), na ordem de classifrcaçãq pata o exetcício do mesmo dkeito' no prazo

estabelecido no subitem antcrior'

6.20.4. No caso de eqüvalência dos valores aPÍesenados pelas microempresas e

empÍesâs de pequeno Porte que se encontÍem nos intervalos estabelecidos nos subitens

anteriotes, será realizad.o sorteio enffe elas para que se identifique aquela que primeiro

poderá aPresentar melhor oferta'

6.21. Só podetá haveÍ empate entre propostâs iguais (não seguidas de lances)' ou entre

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado'

6.21.1. Havendo eventuâl emPate entÍe PÍoPostas ou lances' o cdtério de desempate selá

aquele pteüsto no art. 60 da l-ei n" 14'133, de 2021' nesta otdem:

a) disputa final, hipótese em que os ücitaotes empatados poderão apresentar novâ

pÍopostâ em ato contínuo à classificação;

b) avaliação do desempenho contraüâi Préüo dos licitantes' para a qual deverão

pteferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de

cumprimento de obrigações preüstas na Lei n' 14J33 /2021;

c) desenvolvimento pelo ücitante de ações de equidade entÍe homens e mulheres no

ambiente de trabalho, conforme regulamento;

d) desenvolvimento pelo licitante de progtama de integridade' conforme orientaçôes dos

tnl$tJn

órgãos de controle.

íts.
OPL
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6.21.2. Persistindo o empate' será assegurada preferência' sucessivamente' aos bens e

serviços produzidos ou Prestâdos Por:

a) empresas estabelecidas no território do Município de Marcolândia -PI;

b) empresas estabelecidas no territótio do Estado do Piaú;

c) empresas brasileiras;

d) empresas que invistam em pesqúsa e no desenvolvimento de tecoologia no País;

e) empresas que comProvem a PÍa

de dezembro de 2009'

tica de mitigação' nos termos da ki n" 72'187 ' 
de 29

6.22. Encetndaa etapa de enüo de lances da sessão pública' na hipótese da proposta do

pdmeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido

pârâ â contÍatação, o Agente de Conttaação poderá negociat condiçôes mais vantaiosas'

após definido o resultado do iulgamento'

6.22,1. Anegociação poderá ser feita com os demais licitantes' segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida' quando o primeiro colocado' mesmo após a

negociação, for desclassiltca ào em rzzã'ode sua proposta PeÍmanecer acima do preço

máümo defrnido pela Administração'

6.22.2. Anegociação setá rc tztdt pot meio do sistema' podendo ser acompanhada

pelos demais licitantes'

6.22.3. Oresultado da negociação será diurlgado a todos os liciantes e anexado aos

autos do Processo licitatório

6.22.4. OÀgente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classiErcado que' no

przzo deaté 02 (duas) horas, envie a PÍopostz adequada ao ultimo lance ofertado após a

negociação reahzada,acompanhada' se for o caso' dos documentos complementates'

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e iá apresentados'

drelertuÍl

fls.
OPL
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6.22.5. A proposta a ser encaminhada deveÍá conteÍ:

r) Prtzode validade da proposta não inferior ao estabelecido no item 5'8 deste Ediul;

b) Especifcações do obieto de forma clara' observadas as especificaçôes constantes dos

ptojetos elaborados pela Âdminisuação;

c) PLÀNILHÂ ORÇÂMENTÁRIÂ que contenha os PÍeços unitários e valor global da

ProPosta, em algrismo e PoÍ extenso' exPresso em moeda coÍÍente nacional (real)' de

acotdo com os preços praticados no mercado' considerando o modelo de Planilha

ser[,rçOS;

c.2) Nos Preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os comPoern'

tais como despesas com impostos' taxas' fretes' seglÚos' mobilizações'

desmobilização, fertamentas' üânsPorte' deslocamento de empregdos' estâdia'

alimentação, assistência médica prevista em I-ei' eqúpamentos de proteção indiüdual

e coletiva, adicionais de periculosidade' quando aplicáveis' necessários ao perfeito

cumprimento e execução do obieto desta licitação' e quaisquer outros que incidam na

contatação do obieto

c.3) Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refleú com

ÍidelidadeoscustosespecificadoseâmâÍgemdeluctoPÍetendldâl

c.4) Não se admiúá, na proposta de preços' custos idenuÍicados mediante o uso da

expressão "verba" ou de unidades genéricas;

c.5) Na planiiha otçam entzia' o somatóÍio do produto dos preços unitarios

pÍopôstos pelos quantitativos apresentados deverá constituir o preço pÍoPosto;

c.ó) Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas ou vantâgens que não se

enquadrem nas especificaçôes exigidas'

uniúrios o licitante deverá apresenar

à mão de obra, materiais, eqúpamentos e

PreÍeit(]ra

Ft5. N"
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d) CRONOGRÂMÂ ttÍSfCO-ffN,q,NCEIRO, em conformidade com as etâpâs'

prâzos e demais aspectos fixados pela Âdministração no Proieto Básico' aiustado à

propostâ apresentada, conforme ÂNFXO;

d.1) O cronogama físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observat o

cronogrâtÍIâ de desembolso máximo por período constânte do Proieto Básico' bem

como indicar os serviços Pertencentes ao caminho cítico da obra ou serviço especial

de engenharia.

e) coMPOSIÇÃo Dos PREÇOS UNITÁRIOS, BEM COMO PLANIII{À DE

COMPOSIÇÂO ANALÍTICA DÀS TÂXÂS DE BDI (BENEFÍCIOS E

DESPESAS INDIRETÂS) E DE ENCÂRGOS SOCINS APLICADOS'

CONFORME LEI N" 12.844/13;

e.1) As composições de pteços uniúrios devetão set apresentadas para todos os itens

de serviços constântes da(s) Planilha§) Orçamenúria(s)' sem exceção' inclusive as

composições de preços unitários auxiliates' que se Ftzerem oecessárias para suâ

complementação, e, não poderão contet divergência enüe os valores constantes em

ambos os documeotos. Qualquet incoetência nessas composições' como utilização

de valores diferentes de salários-hora pâra uma mesma categoria proÍissional e/ou de

preços unitários PaÍa ün mesmo material e/ou de custos hotários de utilização de um

mesmo eqúpamento, poderá implicat na desclassificação da proposa' à exceção de

eÍros meÍâmente formais;

e.2) Nos preços Propostos pelo ücitante devetão estar inclúdos todos os

comPonentes das despesas incidentes sobre os serviços' tais como: salário de mão de

obra, encargos socieis Qegislação preüdenciária e tabalhista e seguros em geral)'

transPoÍte de materiais, todo e qualquer imposto ou taxâ incidente' encatgos

complementâres (uniformes, vale-transporte' vale-refeição e quaisquer outtos

encaÍgos decorrentes do obieto licitado)' que são de exclusiva tesponsabilidade do

ücitante, como também o BoniÍicação de Despesas Indiretas - BDI' não cabendo à

contretânte qualquer outÍo Pagâmeoto além dos Preços PÍoPostos Perâ a Prestâçào

dos serviços;

Visto OPL
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e.3) Setá desclassificada a EmPresâ que apÍesentarr comPosição de preços uniúrios'

cuios valores de mão de obra, esteiam inferiores aos Pisos salariais normativos da

câtegoria corespondente, fixados pot Dissídio Coletivo' Acotdos ou Convenções

Coletivas de Ttabalho do Município onde ocoffeÍá a obra ou serviço especial de

engenharia, ou, quando esta abtanger mais de um Município' o daquele que

contemplar a maioÍ extensão do uecho â ser contrâtado;

e.4) A licitante dcverá apresentat discriminação detalhada do BDI adotado' part caàt

um dos grupos (administtação centÍal' tÍibutos' etc)' os seus subcomponentes e seus

respectivos percentuais, de modo a permitir que se verifique a adequabiüdade dos

percentuais gtilizados e a não ocorrência de custos computados em dupücidade na

Planilha Orçamenúria e no BDI;

e.5) Os custos relativos a administração local' mobiüzação e desmobilizzçio e

instalação de canteiro e zcâlnPâmento' bem como quaisquer outtos itens que possam

set apropriados como custo direto da obra ou serviço especial de engenharia' não

poderão ser inclúdos na composição do BDI' devendo ser cotados na planilha

orçâmentâflâ;

e.6) Âs alíquotas de tributos cotadas pelo ücitante não podem set suPenoÍes âos

limites estabelecidos na legislação tribuúria;

e.| Os tributos considerados de natueza direta e personalísticâ' como o Imposto de

Renda de PessoaJurídica - IRPJ e a Contribúção Sobre o Lucro Líquido - CSLL' não

deverão ser inclúdos no BDI;

e.8) Âs ücitântes suieitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS

e COFINS devem apresentat demonstrativo de apuração de contribúções sociais

comprovando que os percentuais dos referidos tributos edotados na taxa de BDI

cortespondem à média dos Percenüais efetivos recolhidos em virh:de do direito de

compensação dos créditos previstos no art' 3" das Leis 10'637 /2002 e 10 '833 /2003'

de forma a garantir que os preços contÍatados Pelâ Administração Pública reflitam os

beneficios tribuúrios concedidos pela legislação tribuúria'

4eiêllula

Fls.
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e.9) Âs empresas optafltes pelo Simples Nacional devetão apresentâÍ os PeÍcentuais

de ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis com as

alíquotas a que estão obrigadas a tecolher, conforme preüsão contida na Lei

Complementar 123 / 2006.

e.10) A composição de encargos sociais das empresas optzntes pelo Simples Nacional

não poderá inclür os gastos relativos às contribuiçõe§ que estão dispensadas de

recolhimento, conforme dispõe o arr 13, § 3", da teferida Iri Complementar;

e.11) Quando se tratar de cooperativa de serviço, a ücitante incluirá na proPosta o

valor correspondente ao percentual de que trata o 
^Ít.22, 

inciso IV, da Lei n" 8.212,

de 24.07.97, com a redação da Lei n" 9.87ó, de 26.11.99 ' também referido no art' 72

da Instrução Normativa/RFB N" 971, de 13 de novembro de 2009 @OU

17.11.2009).

6.22,6. É facultado ao Agente de Contratação pfoffogaf o prazo estabelecido, a partir de

solicitação fundamentada feita no chat pelo ücitante, antes de findo o prazo'

6.23. Após a negociação do preçq o Âgente de contratação 'ttidarâ a fase de aceitação e

lulgamento da proposta.

7. DA FASE DEIULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Àgente de conuatação veiiftcal]â se o ücitante

proüsoriamente classificado em primeito lugar atende às condiçôes de paticipação no

t.t legislação correlata e no itemceftâme, conforme previsto no 14

3,4 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça â PârflclPaçâo no

ceÍtame ou a futura conttatação, mediânte a consulta aos seguintes câdâstros:

7.1.7. Cadastm fu lnpedidos de Contratar con o S eriço Púbün -TCE PI'

7.1 .2. Cadastro eletnônico de fonecedores indicado no ite,m 1 .1 da Parte F.specífica dxste Edital.

1

:,ía

üJ!
lt,l

rS. N"
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9
sócio maioritário, por íorça da vedação de que trata o 12 n" )

7.3. O licitante seá convocado para manifestação preüamente â uma eventual

desclassificação.

7.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado' por falta de

condição de ParticiPação.

7.5. Caso atendidas as condiçôes de participação, será iniciado o pÍocedimento de

habilitação.

7.6. Cas«.r o licitante pror.'isotiamente classiÍicado em primeiro lugar tenha se utilizado de

algum tÍatamento favorecido às ME/EPPs, o Âgente de Contratação veri{icará se íaz ius ao

beneficio, em conformi<lade com oS itens Ero! Fonte de referência não encontrada. e

4.ó deste edital.

T.T.Verificadasascondiçõesdeparticipaçãoedeutilizaçãodotfatâmentofavorecido,o

Agente de Contratação examinará x ProPostâ classificada em pdmeko lugar quanto à

adequação ao obieto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contrâtação neste Edital e em seus anexos' observado o disposto nos artigos 108 a 114

Dc () cstâdual n. 21.8'72/ 2023.

7.8. Setá desclassiÍicada â PÍoPostâ vencedora que:

7.8.1. contivet úcios insanáveis;

7 .8.2. náo obedecer às especificações técnicas contidas no Proieto Básico;

7.8.3. apresenw preços inexeqúveis ou permanecerem acima do preço máximo de6nido

para a contataçío;

7.8.4. nàotiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Adminisuação;

PÍêlelture

FIs.N:
Visto OPL
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13.12. Os documentos apresentados, que forem reúados üa internet, não precisarão ser

autenticados, devendo sua autenticidade ser verificadâ posteriormente pelo agente de

cootfâtâçâo.

13.13. Â cópia do texto intcgral deste Edital se encontra disponível em endereços eletrônicos

e na sede da Contratante, ambos mencionados na Parte Específica deste F,tlital.

13,74. Prilz as demais condiçôes de contratação observar-se-ão as disposições constanrcs dos

Anexos deste Edital.

13.15. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Ânexos, além de

outros porventura mencionados na Parte Específica deste Edital:

A) ANEXO I - Projetos, Planilhas Orçamentárias e Especificaçôes Técnicas;

B) ÂNEXO II - Modelo de Declaração sobre limpregados Menores;

q ÀNEXO III - Dcclaração de enquadramento como ML,/EPP;

D) ANEXO fV - Declaração de Conhecimento e Âceitação dos Termos do Edital;

t) ÂNEXO V - Declaração que não possü Servidores;

I) ANEXO \rI - Declaração de Fatos Impeditivos;

() Ar.\F,X() VII - Declaração de Visita Técnica;

H) ÂNEXO VIII - Declaração de Declnio de \risita Técnica;

D ANF.XO IX - Minuta do Contrato.

Marcolântlia -PI, 28 de julho cle 2025

O CESÂR PINHEIRO DE ANDRÀDE
Secrctário dc Administração

,relluÍi
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ANEXO IX

MINUTÂ DO CONTRÂTO

CONTRÂTO N." ...../20xx

CoNTR.{TÁÇÃO DE EMPRESA DE ENGEN}IÀRrÀ

PÂRA (....cxecução de obra/sen'iço cspecial dc

engenharia....), QUE ENTRE SI CELEBRÂM, DE UM

LADO, COMO CONTRÂTÀNTE, O MUNICIPIO DE

)ooooo(-pl E Do ouTRo, coMo CoNTRATADAA

EMPRESA (.........................)

O MUNICIPIO DE )OO§O( - PI, pessoa futídica de direito público intemo, com sede e

foro na cidade de XX»OO(, situada à »O(XXXXX S/N, Centro, CNPJ O4D N"

XX)COO(X)OOO( nesrc ato ÍepÍesentada por _
residente e domiciliado oesta cidade, doravante chamado abreviadamente

CONTRATÂNTE, e de outro lado, a empÍesâ com sede e foro

nâ cidade de Estado do estâbelecidâ

- 

CEP inscrita no CNPJ @ÍF) sob o

e Inscrição Estadua.l N" 

- 

aqü represenuda por

(nonrc complcto. cargo) inscrito(a) no CPF sob o n" (....), portador(a) da carteira de identidade

RG n" í....), doravante denominada abreviadamente CONTRÂTADÂ,, tendo em üsta a

homoloqrcão da CONCORRÍ.NCl.\ LLETR()NlC,\ li-]ctrônica n. (...) constante do

Ptocesso Administrativo n' (. ) e o que mais consta do citado Processo Àdministrativo, que

passa a fazer parte integtante deste instrumeoto, independentemente de transcriSo, em

conformidade com âs noÍÍnas da lri n. 14.133/2021, os quais submetem es pârrcs pata todos

os efeitos, têm iusto e acoldado celebÍar o pÍesente Contrato, regendo-se a contatação pelo

Exado nas cláusulas seguintes:

"!elluÍa

rtS,N"
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PÀRTE GERAL

CI.ÁUSUIâ PRIMEIRÂ - DOS DOCUMENTOS QT]E INTEGRAM O

CONTRÀTO

1.1. São partes complementares deste contrato, independentemente de transcrição, o

Projeto Básico constante dos autos, conforme Processo Administativo n" lo<'

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICÀ Eletrônica n" xxxx, deste Conuato e tem como

fundamento a ki Federal n" 14.133 /2027, a pfoPostâ aPÍesentâda Pelâ contratada' seus

anexos, os detalhes executivos, especificações técnicas, despachos e pareceres que o

encorpâm.

cL(usuI-asEGLINDA- DO OBIETO DO CONTRATO

2.1. O obieto do presente Termo de contrato é a contratação de empresa espe cializadt para

execução da obra de construção de um Parque de Eventos para atendet as necessidades da

Ptefeitura municipal de Marcolândia - PI, conforme condições, quantidades e exigencias

estabelecidas no Proieto Básico e na pÍoposta da contratada, os quais integram este

instrumento, independente de transcdção.

2.2, A execução do serviço ocorrerá sob o regime empreitada por preço global'

3.1.Â aparelhagem e o material necessátios à execução dos trabalhos serão de responsabiüdade

e ônus exclusivamente da CoNTRÂTÂDÂ, Íicando estabelecido que a GoNTRÀTANTE

não emptestará nem fomeceú quaisquet ferrarnentas, aparelhos ou veículos.

PÍelertula
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CTÁUSULA TERCEIRÂ . DÂ APÂNELHAGEM E DO MATERIAL

NECESSÁRrO A EXECUçÃO DOS SERVIçOS
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crÁusure eUARTA - DAs NoRMAS E ESrEcTFICAÇÕBs oos BENs E DA

n>recuçÃo

4.1. Âs obras e serviços ora conttatados obedecem às especificações constantes do Proieto

Básico e demais documentos constantes do processo adminisuativo meocionado na Cláusula

Primeira, reservado à CONTRÂTÂNTE o direito de reieitat as obtas ou serviços que não

estjverem de acordo com as referidas especificaçôes, sem que caiba à CONTfu\TADA

direito a qualquer reclamação ou indenização.

c[Áusul.A QUrNTÀ - DÂ APROVAçÃO DOS SERVIÇOS

5.1. A CONTRÂTÂDÂ declara conhecer perfeita e integralmente, as especiEcaçôes e demais

elementos técnicos referentes à execução dos serviços. Declara, aioda, que conhece

perfeitamente todas as condições e locais de execução dos serviços, tudo o que foi preüamente

considerado quando da elabotação da proposta que apresentou no processo administrativo de

que decorre este contrato, em razào do que dedam que nos preços propostos estão inclúdos

todos os custos, despesas e encargos que terá que suportat, representando aqueles preços a

única contrapÍestação que lhe seú deüda pela CONTRATÂNTE pela lgelização do obieto

deste contrato.

5.2. O represenante da CONTRÀTADA declara sob as penas da lei que dispõe de podetes

suficientes à celebração deste conúato e para obrigar de pleno direito à mesma

CONTRÂTADA. Âssim sendo, os termos deste cont ato obrigam âs Partes de pleno direito.

CLAUSULA SEXTÀ - DÂS ALTERÂÇÕES OOS DETATI{ES EXECUTMS

6.1. A CONTRÀTÁ,NTE se reserva o direito de, em qualquer fase ou ocasião, fazer alterações

nos detalhes executivos, seia reduzindo ou aumenando o volume de serviços das obras, na

forma preüsta na lei.

"ieltula
de
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CIÁUSULA SETIMÂ- DOVÂLOR DO CONTRÂTO

7.1. O valor deste Contrato é de RS (...) (...por extensrt...) e tepresena o monante dâ ProPosta

da GoNTRÂTADÀ, baseada nas planilhas de quantiativos constAntes no Processo

administrativo citado na cláusula Primeira e multipücado pelos tespectivos Pfeços unitários.

7.2. Nos pteços uniúrios estão inclúdos todos os custos de tÍânsPorte, carga e descarga de

materiâis, despesas de matedais, despesas de execuSo, mão-de-obr4 leis, encargos sociais'

tdbutos, lucros e quaisquer encâlgos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços, bem

como despesas de conservação até o seu tecebimento definitivo pela CONTRÂTANTE'

cr-aÚsul-Â OITAVÀ - DAS OBRTGAçÕES DA CONTRÂTÂDÀ

8.1. Â CONTRÂTÂDÂ se obriga a:

a) Executar os serviços segundo as especificações aprovadas e de acordo com a melhor

técnica cuidando, ainda, em adotar soluções técnicas que conduzam a economicidade

dos sewiços e a fuocionalidade de seu resultado;

b) Eleçr e prever técnicas e métodos constÍutivos dos serviços tão econômicos quanto

possíveis, sem descuidar em nenhurna hipótese da segurança e qualidade da obra;

c) Manter, durante todo o período de tealização dos serviços obieto do contÍato' es

m€smâscondiçôesdecapacitaçãotécnicaqueaPÍesentounoprocessoadministrativo

mencionado na cláusula Primeira, bem como as mesmas condições de habiliação;

d) Administrar com zelo e probidade a execução dos serviços' respeitando com absoluto

rigor o orçamento aprovado e evitando a prâdca' de atos e a adoção de medidas que

resultem em elevação de custos dos serviços, inclusive no que respeita à

arregimentação, seleção, contratação e administração de mão-de-obra necessária à

rcalizaçio dos sewiços;

e) Atendet prontâmente às tecomendações regulares da fi5çrliz2çfle;

$ZelarpelosinteressesdaCONTRÂTÁNTErelativamenteaoobietodocontrato;

PÍeleitl]lô
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g) Substituir prontâmente qualquer PrePosto, emPregado ou Pessoa que, â iuízo dÀ

fiscali-^n;o, seja inconveniente aos inteÍesses da CONTRÂTÂNTE relativamente

aos serviços;

h) Manter permenentemente nos locais de realização dos serviços rxn tePlesentânte com

plenos poderes pâra ÍePresentâÍ e obrigar a CONTRÂTADA frente à

CONTRÀTANTE;

r) Executet o obleto deste conttato de acordo com os Proietos e especificaçôes

fomecidos pela GoNTRÀTÂNTE e as normas aprovadas ou recomendadas pela

ÀBNT.

D ÀdquiÍir e fomecer Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC e Equipamentos de

Proteção Individual - EPI, a todos os empregados, bem como orienú-los quanto a

necessidade e obrigatoriedade de seu uso em serviço' A CONTRÂTÂDÂ responde

soüdariamente, no caso de subempreitada'

k) Manter a Regularidade Fiscal, inclusive do recolhimento do ISSQN ao município

do local de Prestação do Serviço durante toda execução do contrato;

l) observar as noÍÍnâs, critérios e pÍocedimentos ambientais para a çstâo dos releitos

provenientes da obra.

m) Realizar, conforme o caso, PoÍ meio de laboratórios previâmente aprovados pela

frscdização e sob suas custâs, os testes, ensaios, exarnes e provas necessários ao

controle de qualidade dos materiais, serviços e eqüpamentos a serem aplicados nos

uabalhos,conformeptocedimentopreüstonoProletoBásicoedemaisdocumentos

Amor e Íêspeilo pelo povo
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8.2. O Contratado deverá reservar parte dos emPregos diretos criados por força de contrato

de obra pública e/ou presação de serviços de ençnharia que vier a 6rmar com o Município

e seus órgãos, parâ egfessos do sistema Prisional e cumpridores de medidas de segurâoçâ e

penas altemativas.
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8.3. Á obrigação estipulada no item 8.2 só será exigível após a devida contratação e emissão

de otdem de serviço ou outro iÍrstrumento pelo qual é dado comando pata o início das obtas

e/ou serviços referidos, e desde que haia compatibilidade entre os beneEciários da politica

púbüca e as fuoçôes a serem desempenhada por estes.

8.4 O Contrato deverá reservar as vaga.s preüsas item 8.2 na segu.inte proporção;

a) No mínimo 5% (cinco por cento) dos emprçgos diretos criados, no caso de o
contÍarado vir a admiú 20 (vinte) ou mais empregados.

b) Ao menos 1 (um) empregado, no caso de o contratado vit a admiú entre 6 (seis) e 19

(dezenove) empregados; e

c) Admissão facultativa, no caso de o contratado vir a admiú 5 (cinco) ou menos

empregados.

8.5, As vagas, mencionadas no item 8.4, serão preenchidas de acordo com a ordem de

classificação estâbelecidâ em processo rinico de seleção a catgo da Secrearia da Justiça -

SEJUS, nos termos de regulamentação própria-

8.6. No caso de não havet beneâciários selecionados na forma do item 8.5, o conuatâdo

deverá preencheÍ os empregos criados da forma que for mais útil para a perfeita execução do

contrato.

8.7. O Contratado deverá reservar, preferencialmente, o mínimo de 5% (cinco por cento)

das vagas de emprego diretos na área de consmrção civil criadas por força do contrato de

obra pública que üer a firmar com o Município e seus órgãos, para pessoas do sexo

feminino, desde que compatível com o exercício das atiüdades inerentes ao objeto do

contrato.

8.8. A obrigação estipulada no 8.7 só seú exigÍvel após a devida contÍatâção e emissão da

ordem de serviços ou outlo instrumento pelo qual é dado comando para início das obras

e/ou serviços referidos.

4eleltuÍa
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8.10. Â ausência de beneÊciários habilitados será consignada pelo contraado no "Liwo de

c)corrências" funtamente com as diligênciâs que emPregou Parâ enconüá-los, tais como

aüsos veiculados em iomais locais e programas de rádio, e seú revista pelo Fiscal do

ContratoârcmPoemodo.

8.11.ÀCONTRATÀDÀestatá,durantetodooperíododeexecuçãodestecontrato,suieita

àfiscalizaçãodaCONTRÂTÂNTE'quetseiaexercidaporservidoresdoquadrodaprópria

CONTRATANTE, quer por tetceiros especialmente contratados para este frm'

8.12. Às determinações d2 fi36aliu2çfle obrigam a CONTRATADd respeitados os limites

deste contÍâto e o otçamento aprovado, à elaboração de detalhamentos dos proietos e à

teahztçiode atiüdades específicas' Nos casos em que e CONTRÂTÂDÂ não concordar

comasrecomendaçôesouordensdafi5çlliz2ç[6,dglâspoderárecoreraotinrlarda

CONTRATÂNTE, tendo este Íecu$o efeito suspensivo da ordem fiscal'

CIÁUSULÀ NONÀ - DAS OBRIGÂÇOES DA CONTRATANTE

9.1. A CONTRÂTÂNTE se obriga a:

a) Disponibüzar o locd das obras;

b) Aprovar as medições em tempo hábil;

c) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRÂTADA' conforme estabelecido na clâusula

onze deste Conuato;

d) Designar um rePresentante para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato;

e)NotificataCoNTRATADÀ,imediatamente,sobreasfaltasedefeitosobservadosna

execução do conttato;

8,9. No caso de não haver beneficiários habilitados na forma item 8.7, o Contratado deveá

preencher os empregos criados da forma que for mais útil para a perfeita execução do

contÍato.

.Íêierlula
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f) Reter os tributos e contribuiçôes sobte os pâgamentos mensalmente efetuados,

utüzando-se as alíquotas previstas para cadt tipo de serviço, conforme legislação;

g) Âplicar penalidades, conforme o caso;

h) observar as disposições da Instrução Normativa n" 05/2017, do Tribunal de conbs

doEsadodoPiauí,quetratadocadastramentoeacompanhamentodecontratose

obtas nos Sistemas Licitações, ContÍatos e Obras §íEB;

i) Disponibiüzar a pÍesente contratação no Ponal Nacional de Compras Públicas'

Tribunal de Contas do Estado do Piaú or1 em caso de indisponibilidade, em página da

Contratante na Internet e no Diário Oficial dos Municípios'

9.2. Constituem direitos e prerrogativas da CONTRÀTÂNTE, além dos previstos em outras

Ieis, os constantes dos artigos 104,147 z-149 e 73'l a139 do'l*l n' 14'133/2021'

crÁusul.A DÉctMÀ - DÂ DorÀçÃo oRçÂMENTÁRrÂ

10.1. Âs despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamenrária

própria, preüsta no orçarnento do Município, para o exercicio de (20 )' na classificação

abaixo:

Gestão/Unidade: (...)

Fonte: (...)

Programa de Trabalho: (...)

Elemento de DesPesa: (...)

10.2. Â despesa para os exetcícios subsequentes, quando for o caso' será alocada à doação

orçamenrária preüsta para atendimento dessa finalidade, a ser consign'ada à

CONTRÂTANTE, pela ki Orçamentária Anual'

,releitula
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ctÁusurÂ oNzE - DÂ FORMA E CONDrçÔES DE PAGÂMENTO

11.1. O pagamento do preço contratual deverá guardar estreia relação com a execução dos

serviços contÍatâdos e apresentação de seus efeitos ou resultados nos teÍÍnos estâbelecidos

nos documentos constantes no processo administrativo citado na cláusula Primeira, em

especial no cronograma fisico-financeiro'

11.2. Os pagementos dos serviços serão feitos por medições mensais' pelo Muoicípio'

auavés da CoNTRÀTÀNTE, em moeda legal e corrente no País, através de ordem bancária

emparcelascompatÍveiscomoCtonogramaFísicoeFinanceito'conüaaefetivaexecução

dos serviços e apresentação de seus efeitos, tudo preüamente atestado pelo setor

competente dâ CONTRÂTANTE, mediante apresentação' no que couber' dos seguintes

documentos:

I - Certa da Contratada encaminhândo a medição;

II - Memória de cálculo;

ru - Phnilha de medição âtestada e boletim de fatutamento;

IV - Certificado de medição, definindo o período correspondentel

V - Cronograma executivo (fisico) redizado;

\.1 - Quadro resumo finâoceiÍo;

VII - Relatório fotogúãco, contendo comentários por foto;

\4II - Cópia do diátio de obras referente aos dias de execução dos serviços obietos da

medição, assinada pelo ençnheiro tesponsável (da contratada) e pelo servidor ou

comissão responsável pela f ssaliz2ç[6'

IX - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Naciond' mediante apresenação de

certidão expedida confuntamente pela Secretaria da Receita Federd do Brasil @FB) e

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional eGFItQ' referente a todos os créditos

rleÍula
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tribuários federais e à Dívida Ativa da União (DÀt) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Segutidade Social, nos termos da Porania Coniunta n" 1.751, de

O2/10/2014,do Secretário da Receita Fedetal do Brasil e da Procuradoria-Geral da

Fezenda Naciond;

X - Certidão Negativa de Débitos relativos a tributos estâduais e à Díüda

Ativa do Estado;

XI - Certidão Negativa de Débitos iunto âo govemo municipal do domicilio ou

sede da contratada, na forma da lei;

XII - CertiÍicado de Regularidade do FGTS - CRF;

XIII - cópia do seguro-garantia, quando couber;

XIV - Relação dos trabalhadotes constãntes na SEFIP;

XV - Guia de recolhimento do FGTS;

XVI - Güa de recolhimento previdenciário - GFIP;

XVII - Comprovante de pagamento do ISS;

XVIII - Relatório pluviométrico, quando coubeq

)OX - Planta iluminada conteodo trechos redizados na medição atual (cor amarela), nas

medições anteriores acumuladas (cor azul) e üecho restâote (cor veÍmelha), quando se

trâtaÍ de obras de característica unidimensional;

)O( - Certidão Negtiva de Débitos Ttabalhistas - CNDT;

11.3. Os documentos especi6cados nos incisos II, [I, IV, V e VII acima devefão estâr

assinados pela empresa conttatada e pelo servidor ou comissão responsável pela Escali"aç1o.

11.4 Âlém dos documentos elencados no item 11.2, devefão const4r da primeira

Mn c.N.P.J. 41.522.269/0001-15
Rua Poríiria Maria de Sousa,2l - Centro - Fone (89) 34391174

CEP. 64.685-000 - Marcolândia - Piaui
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medição:

I - Anoação de Responsabüdade Técnica _ ART _ dos responsáveis

técnicos pela execução da obra, com o respectivo complovÍrnte de pagamento;

II - Cópia da ordem de serviço;

III - Cópia dos demais seguros exigidos no contreto, quando coubeq

W - Matdcula no cadastro específico do INSS (CEI), quando couber.

71'5' Paru a rítima medição, além dos documeotados discriminados no câpuq setão exigidos:

I - Baixa da matrícula no cadasüo específico do INSS (CEI), quando coube4

II - Termo de recebimento definitivo.

11.6. Contratada poderá apresentar à CONTRÂTI{,NTE para pagamento, fatura ou
documento eqüvalente. Recebida, a fatura ou cobrança será examinada pela
CONTRATANTE durante, no máximo, 10 (dez) dias. No exame a CONTRATÂNTE,
pteliminarmente, verificará e certi frctrã a eferivaexecuçâo dos serviços indicados na fatura e
a regulat entrega de seus efeitos. Estando tudo em ordem, o pagâmento seú feito em até 30
(trina) dias contados do vencimento do prazo de exame da fatura, sem nenhum acréscimo
ou agregado 

'nanceiro' 
Havendo correção a fa,zer, casoo pagamenro seja efetuado a partir

do 15" dia após o vencimento, a fatura retificada ou ajusada será processada como nova
fatua, quanto aos prazos aqú estabelecidos.

11'7' Âs parcelas de p4gamento seguirão a programa$o do ctonograma Físico- Financeito
da obta ou serviço, suas etapas, sub-etapas e respectivas poÍcenagens.
11'8' uma etapa será considerada efetivamente concrúda quando os serviços previstos para
aquela etapa no cronograma Físico-Financeiro estiverem executados em sua totaridade e
aceitos pela fiscali,2ç1o da CONTRÂTANTE.

,e,elluía
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11,9. O Cronograma Físico-Financeiro da obta/serviço, após revisado e aprovado pela

CONTRÂTANTE, terá sua versão final anexada â este tenno contratual.

11.10. Nenhum pagÍrmento seú efetuado à Contatada enquanto pendente de liqúdação

qualquer obrigação financeira que lhe caiba, sem preiuízo do que a refetida obdgação

pendente poderá ser descontada do pagamento devido pela CoNTRÂTANTE, pagando-se

entâo, apenas o saldo, se houver.

11.11. Serão retidos na fonte os demais tributos e contribuições sobre os Pagementos

mensalÍnente efetuados, utilizando-se as alíquotâs previstas parr ctda tipo de serviço,

conforme legislação.

11.12. No caso de aúaso de pogamento, desde que o CONTRÂTADO úo tenha concorrido

de alguma íorm,- paÍâ tanto, serão devidos pelo CoNTRÂTANTE encargos moÍâtórios à

tâxa nominal de 6o/o t.t. (seis por cento ao aoo), capitalizados diariamente em regime de

juros simples.

O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM =

Encargos moratórios deüdos; N = Números de dias entre a data prevista pam o

pâgamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira =

0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso' assim apurado:

r-(r)9 I=í61100) I=0.00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%o.

11.ú. Entende-se por âtfâso impuúvel ao Poder hiblico, para fins do item anterior, o não

pagamento do preço ou de parcela deste, conforme acordâdo neste instrumento contÍatuâl e

desde que admissível a divisão da prestação devida pelo contràtâdo em tzntâs quantas seiam

4eterlurà
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as etâpas da obra, serviço ou fomecimento contÍat4do, Por mais de 30 (trinta) dias contados

do seu recebimento devidamente atestâdo por servidor ou comissão resPoosável.

11.14. Caso a execução dos sewiços se estenda poÍ mais de um ano, os preços da proposta

vencedora poderão ser Íeaiustâdos segundo índice que reflia o incremento de custos

setoriais da contratada, â cada período anual, conforme fixado na cláusula referente a

Íeaiustâmento de preço, desde que não tenha dado causa ao attaso'

11.15. A pdmeira fatuta a ser paga deverá estar acompanhada da ÂRT expedida pelo CREA

da reglãoonde estarão sendo executados as obras e serviços' comprovando o registro do

Contrato naquele Conselho.

11,16. Conforme art. 75, § 4", dâ I-ei n' 14'133/2021,0 Pagâmento será efetuado

preferencialmente por meio de cartão de pagamento, cuio extÍato devetá ser dil'ulpdo e

mantido à disposição do público no Ponal Naciooal de contÍatâções Públicas (PNCP) ou,

caso indisponível, no sítio da Contratante na intemet'

11.17. Em caso de impossibilidade de utilização de cartão de pagamento' este deveú seÍ

efetuadoatravésdeordembancária,paracréditonaContaCorrenteindicadapela

CONTRÀTADÀ, valendo à CONTRÀTANTE como comprovantes de pagamento e como

instrumento de quitação, os tecibos dos depósitos ou transferências bancárias'

crÁusuLÀDOZE - REAJUSTAMENTO DE PREçOS

12.1. Os preços são fixos e irreaiusúveis no prazo de um ano conado da data do orçamento

estimado.

12.2. Dentto do ptazo de vigência do conÚato e

mediante solicitação da conttatada, os preços contratados poderão sofrer reaiuste ePó§

o intemegro de um ano, contâdo a partir da data do orçamento a que â PÍoPostâ se referir'

conforme a seguinte fórmula:

,relertUIà
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R

V

Sendo:

Valor do rcaiuste Procurado;

Vâlor contrâtual da obra/serviço a ser reaiustado;

Io = Índice inicial - tefere-se ao índice de custos do mês correspondente à data do

oÍçâmento a que a pÍoPostâ se reíere, pm rata ü4

I Índice relativo à data do teaitste, pm rala dia'

12.3. O índice de realuste empregado na fórmula acima setá o Índice Nacional da

Construção Civil - Coluna 35, calculado e publicado pela Fundação GeÚlio Vargas na

tevisa Coniuntura Econômica.

1.4. Nos Íeâiustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado

a partir dos efeitos financeiros do ultimo teaiuste'

Í1.5. compeúá à contratada exerceÍ, perente a contratante, seu direito ao reaiuste, cuios

efeitos terão início somente após o fequerimento, não sendo deüdos valores referentes a

medições de serviços executados anteriormentc'

12.6. Ocorrendo a hipótese de alteração do prazo de reaiuste estabelecido neste contfato, este

seadequarádeprontoàscondiçôesqueúeremaseresabelecidaspeloPodelExecutivoou

kgislativo, no tocaÍrte à política econômica brasileira, se delas divergentes'

112.7. Emcaso de atraso na execução das obtas/serviços atdbúvel à licitante adjudicatária' os

Preçoscontrrtuâisserãoreaiustadospelafórmulaestâbelecidanosubitemprecedente,

obedecendo-se os seguintes critérios:

Preteitula
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a) Se os índices aünenarem, prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que â etapa

das obras/serviços seria realizada de conformidade com o programado oo

ctonograma fsico-Enanceiro;

b) Se os índices diminúrem, prevalecerão aqueles ügentes nas datâs em que âs

obras/serviços forem executados.

12.8. Deverá o gestot do contrato diligenciar no sentido de âsseguÍâr que a economicidade

do víoculo contÍatuâl será mantida mesmo após o reaiuste, iuntando aos âutos

documentação comprobatória da anral compatibilidade do valor do contrâto com a realidade

de mercado.

lil.9. Se z varirção do indexador adotado imPlicar em reaiuste que preiudique a

economicidade do valor contratual, a CONTRÂTADA aceita negociar a adoção de preço

compatível com a realidade do mercado.

t2.1O. Apartir do reaiustamento dos pteços a emPÍesa contÍâadâ Passârá â âPre§entar' Parâ

cada pagamento que pretenda recebet, duas FatuÍâs, sendo que uma contetá os PÍeços

originais contratados e a segunda seú composta apenas pelo reaiustamento deüdo' que será

calculado conforme a fórmula constante no parágrafo segundo'

CÍÁUSUI-A TREZE - DOS TRIBUTOS

13.1. Todos os tributos que incidircm ou üerem a incidir sobte este contrato ou sobre os

serviços contÍatâdos, corretão Pot contâ exclusiva da CONTRATÀDÀ e deverão ser Pagos

nas épocas deüdas.

13.2. No caso de criação de novos tributos ou alteração nas díquotas de tributos existentes,

os pÍeços sobre os quais incidirem esses tributos serão reüstos a partir da época em que

ocorrer a alteração da legislação tributária, âumentando-se ou reduzindo-se aqueles preços da

maneka apropriada.

eÍeleilurô
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crÁusur-a euAToRzE - Dos PRAzos DE E)GCUÇÃo E VIGÊNCIÀ

CONTRATUAL

14.7. O pruo de execução do serviço é de (...dias / mcscs), contados a partir do recebimento

da ordem de Serviço, prorrogável justificadamente pelo prazo necessário à condusão do

objeto, na forma do art. 111 da ki n.14.133/2O21.

14.2. O início da vigência contratual ocoffeú a partir da data da assinatura deste conüâto,

tomando-se e[tcaz a paritt da publicação, em extrâto, no Poral Nacional de contraações

Púbücas ("NCP), que seú proüdenciada pela GoNTRÁTÂI.ITE nos rcrmos do arr 94 da

l-ei o.14.133/2021.

14.3. Em caso de indisponibilidade das funcionalidades do Portal Naciond de contratações

Hibücas eNCP), deverá o extrato do conúâto ser publicado na página da intemet da

Contratante e no Diário Oficial dos Municípios.

14.4. O presente conttato terá ügência de (....dias /mcse s), contados a panir de sua assinatura.

14.5. O prazo de üçncia será automaticarnente prorrogado quando seu obieto não fot

concluído no peíodo firmado no contrato, conforme art. 1 1 1 da ll,i n.14.133 /2021.

14.6. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contrÀfâdo:

a) o contratado seá constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sançôes

administrativas;

b) a Âdministreção poderá opar pela extinção do cootÍato e, nesse câso, adotará as

medidas admitidas em lei Pâra a continúdade da execução cootÀtual'

14.7. O contrato se extingu.irá 5 (cinco) dias após o recebimento definitivo da obm.

CIÁUSULÀ QUINZE - DA RESPONSÂBILIDÂDE PROFISSIONÂL

15.1. Â CONTRÂTADA assume inteira responsabilidade profissional pela execução das obtas

e serviços contÍatâdos, obrigando-se, ainda, a comunicar à CONTRÀTANTE' a designaçào

do diriçnte técnico, cabendo a esse â responsabiüdade total de agir em nome da

CoNTRÂTÀDÀ, acumulando, se for o caso, as responsabilidades administra

ôreltúra
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decorentes, bem como comunicar pfeviamente todas as substituições que vier â operar em

sua eqüpe técnica alocada aos trabâIhos obieto do presente Contrato.

15.2. Â CONTRÁTADÂ se obriga a manteÍ, durante toda a execução do Contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habiütação e

qualificação eúgidas no processo administrativo citado na Cláusula Primeira.

CL/IUSUI.A DEZESSEIS - DA RESPONSABILIDADE CTYIL

16.1. Â CONTRÂTÂDÂ assume inteira responsabilidade por danos e pteiúzos causados à

CONTRATÂNTE ou a terceiros na execução das obras e serviços orâ contÍatâdos, inclusive

acidentes, mortes, perdas ou destruições, parciais ou totais, a pessoas, materiais ou coisas,

isenando a CONTRÂTANTE de todas as reclamações que possam surgir em consequência

deste Contrato, ainda que tais reclamações tesultem de atos de prepostos seus ou de quaisquer

pessoas fisicâs ou iurídicas empregadas na execução dos trabalhos.

CIÁUSUTÁ DEZESSETE - DÂ R.E,SPONSÂBILIDADE DA CONTRÀTADA

17.1. A contratada obriga-se 
^ 

adotaÍ todas as medidas preventivas necessárias pata eütar

danos a terceiros em consequências da execução dos trabalhos. Será de exclusiva

responsabilidade da contratada a obrigação de reparar os prefúzos que üer a causar, quaisquer

que tenham sido as medidas preventivas adotadas.

77.2. A contrattdâ será única, integral e exclusivo responsável em qualquer caso por todos os

preiúzos, de qualquet natutez , que causâÍ a CONTRÂTÂNTE, ou, ainda, a terceiros, em

decorrência da execução das obras e serviços objeto do Contrato, respondendo pot si e por

seus sucessofes.

17.3. Â contratada será, também, tesponsável por todos os ônus ou obrigaçôes concementes

à legislação social, trabalhista, fiscal, securitária ou previdenciária, bem como todas as despesas

decorrentes da execução de eventuais ttabalhos em horários exttaordinários (diumo ou

noturno), inclusive despesas com instalações e eqúpamento necessários às obras e serviços e,

rrtÉlÉltulà
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em Íesumo, todos os gastos e encargos de matedal e mão-de-obÍa necessários à completa

rca.hztçáo do obieto do Contrato e sru enuega perfeiamente conclúda.

17 -4- A contrzteda deveá:

a. Ptovidenciar, às suas expensas, cópias dos elementos que venham a ser

necessários à assinatura do Cootrato, como tâmbém no decorrer da

execução das obras e serviços;

b. Registrar o Contrato no CREA e apÍesentar, à FISCÂLIZÂÇÃO, o

comprovente de pagamento da "Ânotação de Responsabiüdade Técnica";

c. Responsabiüzar-se pela efetivação de segutos patt guantit de pessoas e

bens;

d. Fomecer e colocar no Canteiro de Obras as placas ou outrâs formas de

divulgação das fontes de financiamento e de coordenação das obras e

serviços, conforme modelos estabelecidos p€lâ FISCÂLIZAÇÃO;

e. Manter peÍmenentemente no local das obras e serviços, equipe técnica

compost, de profissionais habilitados e de capacidade comprovada, que

assuma perante â FISCÂLZÂÇÃO a Responsabiüdade Técnica pelas obras

e serviços, eté a enúega definitiva do objeto do Cootrato, inclusive com

poderes pam delibemr determinaçôes de emergência caso se tomem

oecessallâs;

f. Faciütar r tção dt FISCÂLIZÂÇÃO na inspeção das obras e serviços em

qualquer dia ou hora, prestâodo todas âs informaçôes e esclatecimentos

solicitados, inclusive de ordem administrativa;

g. Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, no sentido de

garantir a salubridade e seguÍança flo canteiro de obras e serviços;

h. Quando, pot motivo de fotça maior, houver necessidade de aplicação de

materid "similar" ao especificado, submeter, preüamente e por escrito à

FISCALIZÂÇÃO, a ptetendida substituição;

i. Reparar, corrigir, removeÍ, recoostruit ou substituir, toal ou parcialmente,

/re,ertuÍa

Fts,
OPL



+ ESTADO PIAUÍ
PRFEITURA MUNICIPAL DE MARCO LÂNDIA

C.N.P.J. 4r.522.2ó910,001-15
Rua PorÍiria Maria de Sousa, 2l - Centro - Fonê (89) 3439-1174

CEP. 64.685-000 - Marcolândia - Piaú
Adm.202l-2024

^§.,lr
ilaRcoúilDn

Amoí e íegpeito pelo povo

os defeitos ou incorreções verificadas nas obras ou serviços, resulantes de

execução irregular, do emptego de materiais inadequados ou não

correspondentes às especiÍicaçôes.

üÁusuLA DEzotro - DAs ALTERÂçÕES coNTRATUÂrs

18.1. Alteraçôes do contrato observarão o disposto nos artigos 124 a 134 da lri n-

14,133/2021e serão incorpotadas ao Contrato durante suâ vigência, mediante termos aditivos

com as devidas justificadvas, nos seguintes casos:

18.1.1. unilateralmente pela CONTRÂTÂNTE:

a) Quando, por sua iniciativa, houver modiEcaçôes dos dealhes executivos ou

das especificações, para melhor adequação técnica do obfeto;

b) Quando necessária à modificação do valot contratual em decorrência de

acréscimooudiminúçãoquantiativadeseuobietoatéolimitepermitido

na forma do arfrgo 125 da I-ei n. 14.133/2021, do valor inicial do contrato

ou instrumento eqúvalente.

18.1.2. por acordo entÍe as Pertes:

a) Quando houver a substituição de garantia de execução, por delibetação

coniuna das Paffes;

b) Quando necessália à modificação do regime de execução, em fase de

verificaçãotécnicadeinapücabilidadedostermosdocontratooriginal;

c) Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de

ckcunstância suPerveniente, mantido o valor inicid a|ludtz,rdo, vedada à

antecipaçãodopagamentocomrelaçãoaoCronogramaFinanceirofixado,

sem correspondente contraprest2ção da execução do obleto'

18.2. Se o contrato não contemplar preços unitários para obtas ou serviços cujo aditamento

se 6zer necessário, esses serão fixados por meio da aplicação da relação çral entre os valores

teferenciais ou de

Prehitum de

da proposta e o do orçamento-base da Àdministração sobte os pteços
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mercado vigentes na data do aditamento, tespeitados os limites estabelecidos no au:t. 12s da,

l.rí n. 14.133/2021.

18.3. No caso de supressão de parte do obieto do conüato, se â contratada já houver adqúrido

os materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes develão ser pâgos pela Ádministração

pelos custos de aqúsição regularmente comprovados e moneariamente reaiusados, podendo

caber indenização pot outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que

ÍegulrlÍnenrc comptovados.

18.4. Os preços contratados setâo alterados, para mais ou paÍe meflos, conforme o caso, se

houvet, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de q,ai5qo.,

tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada

repercussão sobre os preços contratados.

18.5. Em havendo alteração unilateral do contÍato que aunerte ou diminua os encargos do

conttaudo, a Administração deveú resabelecet, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio

econômico-finan.qire iniciql.

18.6. Â conuatada se obriga t ,,ceite4 nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou

suptessões que se fizenm necessários na conratação, na forma do artigo 125 da Lei n,

14.133/2021, do valor inicial do contÍaro.

18.7. Durante todo o período de execução do conüato será exercida estrita observância ao

eqülíbdo dos preços fixados no neste Contrato em telação à vanagem originalmente

oferteÀa pela empresa vencedora, de forma a evitar que, por meio de termos aditivos

futuros, o actéscimo de itens com preços supervalorizados ou eventuâlÍnente a supressão ou

modificação de iteos com preços depreciados üole pdncípios administrativos.

18.8. A diferença percentual enue o valor global do conuato e o preço global de referência

não poderá ser reduzida em favor do contraado em decorrência de aditamento que

modifique a planilha otçamenúria.

Prclêitura
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18.9. A diferença a que se refere no ptâgrúo 7" poderá ser reduzida para a preservação do

equilíbrio econômico-financeiro do contÍato em câsos excepcionais e jusrificados, desde que

os custos Lrnirários dos aditivos contratuais não excedam os custos uniúrios do sistema de

referência na forma do Decreto n" 1,983/2013, assegurada a manutenção da vantagem da

proposta vencedoÍa ante â da segundâ melhor proposa, se houver.

18.10. A formação do pteço dos aditivos contratuais contará com orçamento especíÊco

detalhado em planilhas elabotadas pela CONTRÂTÂNTE, na forma preüsta no câpíüJo II
do Decreto rf 7.983/13, observado o disposto no art. 14 e mantidos os limites do preüsto

no 
^rt.725 

da ki n. 14.133/2021.

18.11. Nas hipóteses em que for adotada a contratação integrâda ou semi-integrada, é vedada

a, altençío dos valotes contÍâtuais, exceto nos segu.intes casos:

I - para restabelecimento do equiÍbtio econômico-financeLo decorrente de caso fornrito

ou força maiot;

fI - por necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor adequação

técnica aos objetivos da contratação, a pedido da Administração, desde que não

decorrente de eÍÍos ou omissões por parte do contraado, observados os ümites

estabelecidos no 
^rt. 

725 da ki n. 14.133 /2O21;

III - por necessidade de alteração do projeto nas conuaações semi-integradas, nos

termos do § 5" do an. 46 ü l*i n. 14.133/2021;

fV - por ocorrência de evento superveniente alocado na matriz de riscos como de

responsabilidade da Adminisüação.

crÁusul.À DEzENovE - DA FrscÂLrzÂÇÃo

19.1. A FISCALIZAÇÃO da execução das obras e serviços será feia pela CONTRÂTÂNTE,

através de seus reptesentântes, eqüpes ou gÍupos de trabalho, de forma z fazet cumpnr

Prêlerturi

\_M,r c.N.P.J. 41.522.269/0001-rs
Rua PorÍiria Maria de Sousa, 2l - Centro - Fone (89) 3439-1174

CEP. 64.685-000 - Marcolândia - Pisui
Adm.202l-2024

Fts. N"



+ ESTADO DO PIAUÍ
PRFEITURA MUNICIPAL DE MARCOLÂNDIA

c.N.P.J. 4r.522.269/0001-15
Rua PorÍiria Maria de Sousa,2l - Centro - Fone (89) 3439-1174

CEP. 64.68ín0 - Mercolândia - Piaui
Ãdm.2O2l-2024

\_N,{|r

lrrARCOúXDn
Àmor e Íerpêilo pelo povo

rigorosamente os dealhes executivos, as especificaçôes, os pÍâzos, as condições estabelecidas

no Proieto Básico, a PROPOSTÂ DE PREÇOS e as disposiçôes do Contrato.

19.2. Ficl- reservado à FISCALIZÂÇÂO o direito e a autoridade pata resolver, no Canteiro de

Obras, todo e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso não pÍeústo no Projeto Básico, nas

Especificações, nos Detalhes Executivos, nas Iris, nâs Normas da CONTRATÂNTE, nos

Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma, se relacione, direta ou indiretamente,

com as obras e serviços em questão e seus complementos, ouüda a autoridade do órgão.

19.3. Compete, ainda, especiEcameot€ à FISCÂLIZAÇÃO:

a) Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especificado e

estipulat o ptazo para a sua retirada da obra;

b) Exigir a substituição de técnico, mestre ou operário que não responda

técnica e disciplinarmente às necessidades da obra, sem preiúzo do

cumprimento dos prazos e condições contÍâtuais;

c) Decidir quanto à aceiação de matedal "similar" ao especificado, sempre que

ocorer motivo de força maior;

d) Exigir da contratada, o cumprimento integral do estabelecido na Cláusula

Décima Sexta deste Contrato;

e) Indicar à contÍaad4 todos os elementos indispensáveis ao início das obras,

dento do prazo de 05 (cinco) dies, a contar da data de emissão da Ordem

de Execução de Serviços;

f) Esclarecer prontâmeflte as dúüdes que lhe seiam apresentadas pela

contrâtadâ;

g) Expedir, por escrito, as determinações e comuoicações dirigidas à

conüatada;

h) Áutorizar as proüdências necessárias junto a terceiros;

i) Promover, com a presençâ da contratada, as medições de obras e serviços

exectrtados.

i) Transmiú, por escrito, as instruçôe s e âs modiEcações dos detalhes

PrehituÍ.

Fts. N"
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executivos que porventüâ venham a ser feitas, bem como alterações de

pr zos e de cronogramas;

k) Dar à CONTR {,TANTE imediata ciência dos fatos que possam levar à

aplicâção de penalidades contra a contratâdâ ou mesmo à rescisão do

Contato;

l) Relatat oportuÍxrmente à CONTRÁTÂNTE ocorrência ou circunsúncia

que âcaüeaÍ dificuldades no desenvolvimento das obras e serviços em

relação a teÍceiÍos.

m) Examinar os livros e registros.

19.4. A substituição de qualquer integrante da equipe técnica da contrâtadâ, durante a

execução das obras e sert/iços, dependeú da aqúescencia da FISCALIZÂÇÃO quanto

ao subsrituto aptesenado.

19.5. Com relação ao "Diário de Ocorrência", compete à FISCÂIIZAÇÃO:

a) Pronunciar-se sobre a veracidade das anotações feitas pela contraada;

b) Registrar o andamento das obras e serviços, tendo em vista os dealhes

executivos, as especificações, os prâzos e cÍooogrâÍnas;

c) Fazer observações cabÍveis, decorrentes dos registros da contratada no referido

Diário;

d) Dar solução às consultas feias pela contratâdâ, seus prepostos e sua equipe;

e) Registrar as restrições que pareçam cabíveis quanto ao andamento dos trabalhos

ou ao procedimento da contraada, seus prepostos e sua eqúpe;

f) Determinar as proüdências cabíveis para o cumprimento dos detalhes

executivos e especiEcações;

g) Anotar os fatos ou observações cuio registro se faça necessário.

cLÁusuLÀvrNTE - DACÀUçÃO OB EXECUçÃO

20.1. No przzo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual peíodo, a ctitério da

Contratante, conados da assjnatura do contratq a contratada deverá prestar gatantia

PrêÍeiturà de
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contratual, correspondente a 5" i, (cinco Por ccnto) sobre o valor do conüâto, em

conformidade com o disposto no art. 96 da ki Federal n" 1,4.133/2021.

20.2, No caso de presação de garantia mediante seguro-garantt4 o prtzo de ügência da

âpólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contato principal e deverá

âcompânhâr as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão do respectivo

endosso pela seguradora.

20.3. A garanra pÍesteda será Íestituídâ e/ou liberada após o cumprimento integal de todas

as obrigaçôes contatuais e, quando em dinheiro, será etualizâdâ monetariamente, conforme

dispõe o art. 100 da Lei Federal n" 14.133/2021.

20.4. A não prestação de garantia eqúvale à recusa injustiEcada pxa z contrataçío,

caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, ficando a adludicaúria sujeita

às penalidades legalmente estabelecidas" inclusive multa.

20.5. Na ocorrência de acréscimo contatual de valot, deverá seÍ pÍestâda gaÍântiâ

proporcional ao valor actescidq nâs mesmas condições estabelecidâs no subitem 20.1 deste

contrâto.

CLÁUSULÀWNTE E UM - DAS PENALIDADES

21.1. Ás penalidades administrativas apücáveis à Conrat da, por inadimplência, estão

previstas no Capíulo I do Tín:lo IV da I-ei n. 14.133/2021, sem pÍeiúzo das sanções

preüstas neste Contrato.

27.2. Coníotme aft. 155 da t*i n. 14.133 / 2021, o liciente ou o contratado será

responsabiüzado administrativamente pelas segu.intes infrações:

PÍefertura

a) dar causa à inexecução parcial do conüato;

Frs. N"
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20.2.1. O segrro-garantia continuará em vigor mesmo se o coÍltratâdo não tiver pago o

prêmio nas datas convencionâda.
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b) dar causa à inexecução parcial do contrato que ceuse grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrâto;

d) deixar de enuegar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato suPerveniente devidamente

iustificado;

f) não celebrat o contÍato ou não entÍegar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentto do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retâÍdâmento da execução ou da enffega do objeto da licitação sem motivo

justiâcado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certâÍne ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fiaudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comporar-se de modo inidôneo ou cometel fraude de qualquer naturezâ;

k) praticar atos ilicitos com üstas a frustrar os obietivos da l.icitação;

l) praticar ato lesivo preüsto no art. 5" da l.ci n" 12.846. dc 1" dc a{:osrt, dc 2013.

21.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

a) advertênci a;

b) multa;

PrelêiiucMu

c) impedimento de licitar e contÍatar;

Fts.N"
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anos.

d) declatação de inidoneidade para licitar ou conúatar

27.4. A strção previsa na alinea "e" do subitem 27.3 seÁ aplicada exclusivamente pela

infração administrativa preüsta nâ ia 
^line 

"a" do subitem 21.2, quando não se iustificar a

imposição de penalidade mâis gÍave.

21.5. Â sanção preüsa na alínea "b" do subitem 21.3, calculada na forma do item 12.11 deste

contrâto, não poderá ser inferiot a 0,57o (cinco décimos pot cento) nem superior a 30% (trinta

por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com conttatação düeta e será aplicada

ao tesponsável por qualquer das infrações administrativas preüst2s no subitem 2'1.2.

27.6. A sançio preüsu na alinea "c" do subitem 21.3 serí aplicada ao responsável pelas

inÊações administrativas prwistas nas alíneas "f e "*" do subitem 21.2,

quando não se iusti6câÍ a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de

licitar ou conrâtar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federadvo

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (uês) anos.

21.7. A sanção preüsta na alíne "d" do subitem 27.3 seú aplicada ao responsável pelas

inftações administrativas preüstas nas alíneas "h",'f', "i", "t " . "1", do subitem 27.2, bem

como pelas infrações administrativas preüsas "b", e '§' do referido subitem

que justifiquem a imposição de penalidade mais gtave que a sanção referida no subitem 21.6

e impedirá o responsável de ücitar ou contratar no âmbito da Âdministração Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (trê$ anos e máximo de 6 (seis)

21.8. Âs sanções previstas nas alíneas *t","c" e "d" do subitem 27.3 podeáo ser aplicadas

cumulativamente com a preüsta na dinea "b" do referido subitem,

21.9. Se a mula aplicada e as indenizações cabíveis fotem supetiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Àdministração ao contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontâdâ da garantia prestâda ou será cobrada judicialmente.

21.10. Independentemente das sanções â que se refetem os subitens anteriores, a Conuatada

esú sujeita ao pâgamento de indenização por perdas e denos, podendo ainda a administração

PrcÍeitura dê
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propor que seia responsabiüzada:

a) civilmente, nos teÍÍnos do Código Civil;

b) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contraadas ou do

exercício pro6ssional a elas pertinentes;

c) criminalmente, na forma da legislação pertinente.

21.11. Multas

21.11.1. Caso haja a inexecução pelcial do objeto será aplicada multa de Àté 30o/o (rf,Íta

por cento) sobre o saldo contratual. Para inexecução total, a multa aplicada seú de aré

30% (trine por cento) soble o valor totâl do contÍeto.

21.11.1.1. Será conÊgurada a inexecução parcial do obieto, quando:

a) O CONTRÂTÂDO executar, até o final do prazo de execução de conclusão da

obra, menos de 807o (oitena por cento) do total do contÍato;

b) Houver atraso iniustificado por mais de 60 (sessenta) dias após o témino do praLzo

fixado para a conclusão da obra.

21.11.'11.2. Será configuradâ â inexecução total do objeto quando houver atraso

iniustificado para início dos serviços por mais de 15 (quinze) dias após o recebimeoto

ü ordem de serviço.

27.71.2. /Jém das multas preüstas no item 21.11.1 e subitens, poderão ser aplicadas

multâs, conforme graus e eventos descÍitos üas tâbelâs 7.1,1.2 e 2 abz.tu.o.

Tabela 1.1 - Obra até 10 milhões

GRAU CORRESPONDÊNCIÂ

I R$ 150,00

PÍeíeihre

Frs.ilo
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2 R$ 250,00

3 R$ 350,00

4 R$ 50o,oo

R$ 2.500,00

R$ 5.000,00

Tabela 1.2 - Obra acima de 10 milhões

Tabela2

INFRAÇÃO

Prêleltula

GRAU CORRESPONDÊNCIÂ

I R$ 300,00

) R$ 500,00

J R$ 700,00

4 R$ 1000,00

5 R$ 5.000,00

6 R$ 10.o,oo,oo

Frs.N"
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Ite

m

DESCRTçÃo GnÂ

U

1

Permitir a presença de empregado não uniformizado, mal

âpÍesentâdo; por empregado e por ocortência.
01

2

Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços;

por empregado e por dia.
01

3

Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter

perrnânente, ou deixar de proúdenciar recomposição complementar;

por ocorrência,
02

4 02

Executar serviço sem a x\zaçào de eqüpamentos de proteção

indiüdual (EPI), quando necessários; por empregado, por

ocorrenclâ.
03

6

Suspender ou inteÍÍomper, salvo motivo de força maior ou caso

fomrito, os serviços cootrâtueis; por dia e por tarefa designada.
03

7

Reutilizar material, peça ou eqúpamento sem anuência da

FISCÂLIZÂÇÀO; por ocorrência.
03

8

Desmir ou danificar documentos pot culpa ou dolo de seus agentes;

por ocorrência.
03

PrcíêitljÊ lltuírichal
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9

Udlirat as dependências dâ CONTRÁTANTE pata fins diversos do

obleto do contrato; por ocorÍência.
04

10

Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCÂLIZÂÇÃO,

sem motivo justiEcado; por ocorrência.
04

lt

Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause danos

fisico, lesão corporal ou consequências leais; por ocortência.
06

72 Usar indeüdamente pâtentes registtadas; por ocorrência 06

Pata os itens a segu.ir, deixar de:

73

Âpresentar a ÂRT dos serviços para início da execução destes no

pnzo de 15 (quinze) dias úteis após â âssinaturâ do contrato; por dia

de atraso.
01

14

Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou

incompatível com suas atribüções; pot empregado e por dia.
01

15 01

16

Cumprir hotário estabelecido pelo contrato ou determirndo pela

FISCALIZAÇÃO; por ocorrência.
01

t7

Cumpú determinaçâo da FISCALI ZAÇI,:O para conuole de acesso

de seus funcionários; por ocorrência.
01

FIS, N'
OPL

Manter a documenação de habütação rtlaltzedq por item, por

ocoüência,
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18

Fornecer EPI, quando exigido, aos seus emptegados e impor

penalidades àqueles que se negetem a usá-los; por empregado e por

ocorrência.
02

79

Cumprir determinação formal ou instrução complementat da

FISCÂLIZAÇÃO; por ocorrêocia.
02

20

Iniciar execução de serviço nos pÍ^zos esrabelecidos pelâ

FIÂCÂLZÂÇÃO, observados os limites mínimos esabelecidos por

este contrato; por serviço, por dia.
02

21

Refazer sewiço não aceito pela FISCÂLIZAçÃO, 
"os 

pt"r".
estabelecidos oo contrâto ou determinado pela FISCALIZAÇÃO;

por ocorrência.
03

'r) Manter nos locais dos serviços um "Livto d. Ocor.êníÀ r5ffi
DE OBRÂS; pot dia.

04

23 Registrar diariamente o andamento dos serviços e os fatos relativos à

execução das obras, no DIARIO DE OBRAS. Os regisros feitos

receberâo o visto da CONTRÁTÂDÂ e da CONTRÂTANTE; pot

dia.

24 Encaminhar semaoalmente para arquivamento na pastâ do conúâto

na CONTRÂTANTE, a 1'via do DIARIO DE OBRÂS relativo à

semana antedor. Por semana-

03

25 Inserir no DIARIO DE OBRAS, as justificativas apresenadas pata

subsidiar as alterações do conüato na data de sua ocorrência

anexando os registros no pedido; Por ocorrência.

06

Prelettuta

Fls.tl"
visto OPL
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26

Iniciar e maotet durante a execução do conrato o engenheiro

responsável técnico pela obta, nas quantidades pÍeüstes no proieto

básico; pot dia.
04

27

Cumprir quaisquer dos itens do Ptoieto Básico e deste Contato,

mesmo que não preüstos nestâ tâbela de multas, após reincidência

formalmente notiEcada pela FISCÂLIZÂÇÃO; por ocorrência
04

28

Efetuar o pagamento de saládos, vales-transportes, tíquetes-refeições,

seguÍos, encaÍgos fiscais sociais, bem como arcar com qrui5qu61

despesas direta e/ou indireas relacionadas a execução do contrato

nas datas avençadas; por dia e por ocorrência.

05

21 .1 1.3. Quando o CONTRÂTADO deixar de cumprir prazo pÍeüâmente estâbelecido

para execução dos serviços preüstos no cronograma de execução fisico-Enanceiro por

ela apresentado e aprovado pela FISCAIIZACAO, serão aplicadâs multâs conforme

Tabela 3. Â apuração dos atrasos será feita mensalmente.

21.11.3.1. A(s) multa(s) por atraso inlustificado na execução dos serviços incidiú (ão)

sobre os valotes preüstos para o pâgâmento do mês em que ocoüer o atraso, de

acordo como cÍonograma fisico-financeiro inicialmente apÍesentado pelo

CONTRÂTÂDO e aprovado pela FISCÂLIZACAO.

21.11.3.2. O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitara o

CONTRÂTADO a sanções veriáveis e ptogressivas, a depender da gravidade e da

frequência do(s) aüeso(s), conforme Tabelâ 3 a seguir:

Prtlêltula

fl5.tt'
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Tâbela 3

MUTTA
(sobÍe o valor pÍêyiÍo a sêÍ execütado no mêsl

TIPO DE ATRÂSO

1 o,royo BRANOO E EVENTUAT

2 O,1ü/o MEDIANO E EVENTUAT

BRANOO E INTERMITENTE

3 0,50% GRAVE E EVENTUAL

BRANDO E CONSTANTE
4 o,70% MEDIANO E INTERMITENÍE

5 o,90% GRAVE E INTERMITENTE

MEOIANO E CONSTANTE
6 7,70% GRAVE E CONSÍANTE

21.11,3.3. Quanto a gravidade, o aúaso será classificado como:

a) brando: quando acaneaÍ um âüaso de 5,yo 2.té 15yo na execução dos serviços no

mes;

b) mediano: quândo acaÍÍetâr um âtraso de l5o/o a,25o/o Íxr execução dos serviços no

mes;

c) grave: quando acarretar um atraso de mais de 25o/o nt exeoação dos scrviços no

mes.

21.11.3.4. Quanto à frequência, o atraso será classificado como:

a) eventual: quando ocorrer apenas uma vez;

b) intermitente: quando oconet mais de uma vez, em medições não subsequentesl

c) constaote: quando ocofrer mais de uma vez, em medições subsequentes.

21.11.3.5. À gravidade do attaso será afedd4 em cada medição, de maneira

cumulativ4 procedendo-se a comparação entre o valor total acumulado previsto pelo

coNTRÂTÀDo no cronograma físico-finaoceiro apresentado e o total acumulado

efetivamente rcdtzado até a medição em quesúo. Â mula podetá ser apücada no

decorter da obra, nos períodos de medição segrintes ao da constatação do etrâso.
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21.11.3.6. No primeiro mês em que ocoffer aúaso poderá ser aplicada, a critério da

FISCALIZACÂO, a sanção de advertência. A qualquer tempo a FISCÂJ.IZÂCÂO

poderá aplicar a saoção de advenência se constâtado atraso da obra de até 570.

21.11.3.7 . Se o CONTRÁTÂDO apresentar, nos períodos de medição segu.intes ao

do registro do atraso, recuperação satisfatória ao cumprimento dos prazos acordados,

a FISCALIZACAO poderá, a seu exclusivo critério, optar pela não aplicação da

multa.

21.11.3.8. Â recuperação supracitada não impede a aplicação de outras multas em

caso de incidência de novos atrasos.

27.77.4.Por atrtso na condusâo da obm poderá ser aplicada mula de 0,5% (cinco

décimos por cento) sobre o valor toal do contrato, por dia de atraso, até o ümite de 60

(sessena) dias.

21.77.4.1. Após o sexagésimo dia, será aplicada a sanção de inexecução patcial,

conforme definido anteriormente.

21.11.5. O somâtório das mulas previsas nos itens acima não poderá ultrapassar o

percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

21.12. Nenhum p€amento setá feito ao fomecedor dos bens que tenha sido multado, antes

que ul penalidade seia descontada de seus haveres.

21.13. Na aplicação das sanções setão observados os procedimentos e prÍrzos constantes

nos arts. '157 z 760 da ki n. 14.133 /2021.

21.74. As mulas adminisrativas previstas neste instrumento não têm caráter

compensatório e o seu pagârnento não eximirá a Contratada de responsabiüdade por perdas

e danos decorrentes das infrações cometidas.

PteÍeituÍa
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22.1. O presente Termo de Contrato podeú ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137

da Iri n. 14.133/2021, sem prejuízo das sanções apücáveis.

22.2. Os casos de rescisão contÍâtuâl serâo formalmente motivados, asseguraodo-se à

Conratada o direito à prévia e ampla defesa.

22.3. A extinção determinada por ato unilateral e escrito da Âdministração acarreta as

segu.intes consequências, sem prefúzo das sançôes preüstas neste contrato e na Lei no

14.133/2021:

I) Àssunção imediata do objeto do conttato, no estzdo e local em que se encontÍâÍ, por

ato próprio da Admini stração;

II) Ocupação e udli.âção do local, das insalações, dos eqúpamentos, do material e do

pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continüdade;

IIf,1 Execução da gatanú contÍatuâl pe!a:

a) ressarcimento da Administração Pública por ptejúzos decorrentes da nâo

execuçao;

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e preüdenciárias, quando cabível;

c) pagamento das multas deúdas à Administação Pública;

d) exiçncia da assunção da execução e da condusão do objeto do contrato pela

seguradora, quando cabível;

I\) Retenção dos créditos decorrentes do conttato até o limite dos preiuízos causados à

Administração Púbüca e rlas 6glta5 aplicadas.

22.4. O termo de tescisão seá precedido de Relatório indicativo dos segu.intes âspectos,

conforme o caso:

f) Balanço dos eventos contratuâis já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

II) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

III) Indenizações e multas.
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cl-Áusur-a vrNTE E TRÊs - SUBCoNTRATAçÃo E suB-RoGAÇÃo

23.1. Setâ permitida a subcontratação do obfeto contÍatâdo, sendo vedada a sub-roga.ção

completa ou da parcela pdncipal da obrigação.

23.1.1. A subcooratação depende de *ttorizzção prévia da Contratante, a quem incumbe

avaliar se a subcontratada cumprc os requisitos de qualificação técnica necessários para a

execução do objeto.

23.7.2. Em qualquer hipótese de subconratação, permanece a responsabiüdade integral da

Contatada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação

das atividades da subcontratada, bem como responder perante â Contratante pelo rigoroso

cumprimento das obrigaçôes conftatuâis correspondentes ao obfeto da subcontratação.

CIÁUSUI-AYTNTE E QUATRO - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

24.1. Conclúdos os serviços, após comunicação formal por escrito do adimplemento total da

conclusão pelo contratado, a CONTRÂTÂNTE procederá ao tecebimento proüsório do

objeto, no prazo de (....) (iias), contados da comunicação escrita do contÍatado, mediante

termo detalhado, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, pata

efeito de posterior veriÍicação de sua conformidade com as especificações constântes no

Proleto Básico.

24.2. A CONTRÂTÂNTE receberá os serviços em caráter definitivo no ptazo de (....) (clits).

Durante o período compteendido entre o rccebimento proüsório e o recebimento deÍinitivo,

ficará o contratado obrigado a eferuar ÍepâÍos que, a juÍzo da CONTRÂTANTE se fizerem

necessários quanto à qualidade e segurança do obieto.

24.3. Encerado o prazo fixado no subitem anterior, o obieto seú recebido definitivamente

por servidor ou comissão designada pata td 6m, mediante termo detalhado assinado pelas

partes, desde que se compÍove a adequação do objeto aos terrnos contratuais, conforme o

disposto no ârt. 140, I, "b" da bi tf 1,4.133/2021, sem preiuizo das sanções ciüs.
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24.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluiú a responsabüdade civil pela solidez

e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeia

execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo conuato'

CIÁUSULÀYTNTE E CTNCO - DOS CASOS OMISSOS

25.1. os casos omissos e os que se tomaÍem conüoveltidos serão decididos com base nâ Ifi

n"14.133/2021'garantidoàCoNTRÂTADAocontraditórioeampladefesadeseus

CIÁUSULÀ VTNTE E SEIS - DA EFICÁCIÂ

26,1. À validade deste instrumento decorrerá de sua assinatura' tomando-se eficaz a' pxttr Àa

publicação, em extÍato, no Portal Nacional de Conuatações Públicas (?NCP)' que seú

providenciadapelaCoNTRÂTÂNTEnostermosdoart.g4da|-et,n.14.133/2021.

26.2. Fjmcaso de indisponibiüdade das funcionalidades do Portal Nacional de conüatações

Públicas (PNCP), deverá o extrato do conrato ser publicado m piryyrt da intemet da

Contratante e no Diário Oficial dos Municípios'

cLÀusuLAVtNTEESETE-DÂclsÃo,INCORPORAçÃoouFUSÃO

27 .1. Emhavendo a Cisão, lncorporação ou Fusão da fututa empresa contÍâtadâ' z aceittçío

de qualquer uma destas operações ficará condicionada à analise PoÍ estâ administração

conÚâtântedoprocedimentolgaliz2do,tefldoPresenrcapossibilidadederiscosdeinsucesso

na execução do obieto coÍltÍatâdo' ficando vedada a sub-rogção contÍatual'

CIÁUSUIâVINTE, E OITO - DO FORO

2g.1. Fica eleito o foro da comarca de X)fiXXX-PI, para ditimir os litígios que decorrerem

da execução do conuato que não Possam ser compostos pela utilização dos meios alternativos

de prevenção e resolução de controvétsias, observado o CÂPÍTULO XII do

PreÍeitura
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Iri n" 14.133, de2021.

F., p,f;? Ermeza e validade de tudo o que ficou dito e aqú estipulado, lavrou-se o Presente

instrumenro, em 02 (duas) vias, que depois de üdo e achado conforme, vai assinado pelas

partes e testemunhas abaixo, â tudo presentes.

)ü)oü)o( €D, 
-.lc

de 202X.

(r{oME DA AUTORIDADE)

ÓRGÃO

CONTRATANTE

@MPRESA)

(R.EPRES ENTANTE - CARGO)

CONTRÀTADA

TESTEMUNHAS:

Preleituü
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